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À pRrrertuRl MUNtctpAL DE tMBrruvA
ESTADo Do PARANÁ
CHAMADA PÚ BLICA N9 O3l2023

oBJETo: Prestação de:;erviços de plantões médicos no pronto Atêndimento Municipal, pelo período

de 12 (doze) meses a partir da emissão do Certificado de Credenciado iniciando-se após a contratação

por lnex igibilidade de Licitação.

AN EXO I

REQU ERIMENTO DE CREDENC]AMENTO

O interessado aba,xo qualificado REQUER sua inscrição no serviço de plantão Medico 24

horas, descrito no lote o1 do chamamento público ne. B/2o23, objetivando apresentação de tais

serviços no Pronto Atendimento I\,4unicipal de lmbituva, divulgado em A4/08/2023 no Diário Oficlal

do 1r,,4 u n icÍpio de lm bituva.

NEON/IED GESTÃO E SAÚDE ITDA

lnscrição Estadual SE NTA

Endereço Rua Professor Dul io Calderari, Na 973, Lote 16-B eD 30, Bairro.lardim paulista

Cidade Campina G ra nde do 5u1 CEP 83.430-000

\4L) 3073-A372 E-mail licltacao@ neomedsaude.com. br

Dados ba ncá rios Bradesco, Agência 2936, Conta 15576 4

Re resentante Le I G auber Ha eston Arau o de O llveira Sóclo Ad m in istradorCargo
RG 5.002.228-5 SESP/PR

E ndereço residencia I Rua Campos Sa es, Ns 300, Apto 142, Andar 14, Balrro A to Da G oria
Curit ba CEP 80.030 230

Ca m plna Grande do Su l, 23 de agosto de 2023
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O documento acima íoi proposto para assinatura digital na plataforma lzisign. Para verificar as assinaturas
clique no link: https://www. portaldeassinaturas. com.brA/erificatt6:23-928A-3998-Fc9A ou vá até o site
https://www. portaldeassinaturas. com. br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é
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NEOMED GESTÃO CLíNICA E SAÚDE LTDA
cNPJ N" 26.7 14.417 t0001-00

NtRE 41208502151

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

GLAUBER HALESTON ARAUJO DE OL|VEIRA, brasiteiro, nascido em
0610211976, advogado, casado pelo regime de comunhão parcial de bens. portador
da carteira de identidade profissional N" 78276 OAB/PR, CpF 709.03í.409-00,
resrdente e domiciliaCo na Rua Campos Sales, No 300, Apf M2, Andar 14. Alto ca
Gloria, Curitiba - Paraná, CEP 80.030-230;

LETICIA LOMONACO LOPES, brasrleira, nascida em 06/04/1989. solteira, tVIédica,

CRIVI 03 228, portadora da Cédula de ldentidade Civil RG. No 8.947.675-5-SSp/pR,
CPF. No 058.572.339-76, CRM N' 35228; residente e domiciliado na Rua Almirante
Tamandaré No 784, APT 301, Juvevê, Curitiba PR., CEp 80.040-110;

GUILHERME PINA DO CARMO, brasileiro, nascido em 10/03/1993. medico CRIV
44.7761PR, solteiro, portador da Carteira Profissional 44.776 CRMlpR, CpF
099.706.346-74, RG tVG-12005849 / PCE-[MG domiciliado na Avenida Getúlio
Vargas, n'30, APT 05, Centro, Diamante do Sul/PR, CEP 85.408-000;

ROBERTO RIVELINO PRADO brasileiro, nascido em 03/05/í970, solteiro, médico,
CRM 18.31g/PR, portador da carteira de identidade civil N. RG 195639170
SESP/PR, CPF 84'i724.929-68, domiciliado na Rua Alfredo Penteado, n"í49.
Centro, Wenceslau BrazlPR, CEP 84.950-000;

WESLLEI CORDEIRO DE NOVAIS, brasileiro, nascido em 29t12t1987, médico,
CRIV 41 .7421PR, solteiro, portador da Carteira Nacional de Habilitação
N"05331650801 DETRAN/AM, expedida em 14110t2016 com validade até
1310412021 , CPF 002.166.502-83, domiciliado na Rua Flamboyant, 2262,
Coqueiral, Cascavel/PR, CEP 85.807-460;

Sócios componentes da sociedade empresária denominada NEOMED GESTÃO
CLíNICA E SAÚDE LTDA, estabelecida na Rua professora Nilce Terezinha
Zanetti, N'75, Bairro Jardim Paulista, Campina Grande do Sul/PR - CEP 83.430-
000, regularmente inscrita no CNPJ sob N" 26.714.41710001-00, registrada na
JUCEPAR - Junta Comercial do Estado do Paraná NIRE Sob N" 4í208502151 e
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NEOMED GESTÃO CLiNICA E SAÚDE LTDA
cNPJ N' 26,7 14.417 t0001 -00

NtRE 41208502151

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

última alteraçáo arquivada em 0710912022 sob N" 20224914588, deliberam, de
comum acordo modificar seu contrato social mediante as cláusulas que seguem.

I- ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA MATRIZ

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sua matriz situada a Rua professora Nilce Terezinha
Zanetti, n' 75, Bairro Jardim Paulista, Campina Grande do Sul/pR, CEp 83 430-
000, altera e passa a ter seu endereço sito a Rua Professor Duilio Calderari, n"
973, Lote 16-B QD 30, Bairro Jardim Paulista, Campina Grande do Sul/pR CEp
83.430-000.

CLAUSULA SEGUNDA: Os sócios GUILHERME PINA DO CARMO, ROBERTO
RIVELINO PRADO E WESLLEI CORDEIRO DE NOVAIS acima já quatificados,
cada um possuidor de 200 (duzentas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada,
num total de R$ 200,00 (duzentos reais) cada, retiram-se da sociedade, vendendo
e transferindo, as referidas quotas, com tudo que representam, ao sócio GLAUBER
HALESTON ARAUJO DE OLIVEIRA, acima qualificado. Os sócios ora retirantes
dão plena, rasa e geral quitação de seus haveres, nada mais tendo a reclamar
desta sociedade.

CLAUSULA TERCEIRA: Em recorrência das alteraÇÕes retro citadas, o sócio
GLAUBER HALESTON ARAUJO DE OLIVEIRA, acima quatiÍicado, já possuidor
de 3.497.400 (três milhÕes, quatrocentas e noventa se sete mil e quatrocentas)
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada. num total de R$ 3.497.400,00 (três
milhÕes, quatrocentas e noventa se sete mil e quatrocentos) reais. que. somadas
as quotas ora adquindas dos sócios retirantes acima. passa a possuir 3.498.000
(três milhÕes, quatrocentos e noventa e oito mil) quotas no valor de R$ '1 ,00 (um

real) cada, num total de RS 3.498.000 (três milhÕes, quatrocentos e noventa e oito
mil) reais.
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NEOMED GESTÃO CLíNICA E SAÚDE LTDA
CNPJ N' 26.7 1 4.417 t0001 -00

NtRE 41208502151

NONA ALTERAÇAO CONTRATUAL

CLAUSULA QUARTA: Em virtude as alteraçÕes, fica o presente contrato
vigorando com as cláusulas e condiçÕes seguintes, totalmente consolidadas neste
presente instrumento de alteração contratual.

NEOMED GESTÃO CLíNICA E SAÚDE LTDA
coNSoLtDAÇÃO OO CONTATO SOCTAL

CNPJ: 26.71 4.41 7/000í -00

NIRE N" 41208502151

GLAUBER HALESTON ARAUJO DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em
0610211976, advogado, casado pelo regime de comunhão parcial de bens. portador
da carteira de identidade profissional N' 78276 OAB/PR, CPF 709.031.409-00,
residente e domiciliado na Rua Campos Sales, No 300, APf 142, Andar 14, Alto da
Glória, Curitiba - Paraná, CEP 80.030-230;

LETICIA LOMONACO LOPES, brasileira, nascida em 06/04/1989, solteira, Medica,
CRM 03.228, portadora da Cédula de ldentidade Civil RG. No 8.947.675-5-SSP/PR,
CPF. No 058.572.339-76, CRM N' 35228; residente e domiciliado na Rua Almirante
Tamandaré No 784, APT 301, Juvevê, Curitiba PR.. CEP 80.040-í 10.

Sócios componentes da sociedade empresária denominada NEOMED GESTÃO
CLíNICA E SAÚDE LTDA, estabelecida na Rua Professor Duilio Calderari, n. 973.
Lote 16-8 QD 30, Bairro Jardim Paulista, Campina Grande do Sul/PR, CEP 83.430-
000, regularmente inscrita no CNPJ sob N' 26.714.41710001-00, registrada na

JUCEPAR - Junta Comercial do Estado do Paraná NIRE Sob N" 4'1208502151, e
última alteração arquivada em 0710912022 sob N" 20224914588, deliberam, em

comum acordo e na melhor forma de direito. consolidar seu contrato social
mediante as cláusulas e condições que seguem:
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

I- DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO SOCIAL: NEOMED GESTÃO CLíNICA
E SAÚDE LTDA. SEDE E FORO. Rua professor Durlio calderari, n. 973, Lote 16-8
QD 30, Bairro Jardim Paulista, Campina Grande do Sul/pR, CEp 83.430_000.

CLÁUSULA SEGUNDA: IN|CIO DAS ATIVIDADES: EM 14 dC dEZEMbTO dE 2016,
Prazo de duração: indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA, RAMO DE ATIVIDADE, "CIíNiCA MédiCA; AtiVidAdC
médica ambulatorial com recursos para realizaçáo de exames complementares;
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; Atividade médica ambulatorial
com recursos para realizaÇão de procedimentos cirúrgicos: Atividades de apoio a
gestão da saúde; At,vidade médica ambulatorial restrita a consultas; Atividades de
atendimento hospitalar; Atividades de atendimento em pronto socorro e unidades
hospitalares para atendimentos a urgências; Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica específica; Atividade odontológica; centros
de apoio a pacientes com câncer e com aids; Atividades de terapia ocupacional:
Atividades de Íonoaudiologia; Atividades de profissionais da área da saúde,
Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares,
Atividades de serviçrrs de complementação diagnóstica e terapêutica; Atividades de
assistência psicossocial e a saúde de portadores de distúrbios psíquicos.
deficiência mental e dependência química; Atividades de condicionamento físico,
serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de fornecimento de inÍra-
estrutura de apoio e assistência a pacientes no domicílio; serviços de remoção de
pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências; Atividades de
enfermagem; Ativictades de centros de assistência psicossocial. UTI móvel:
Serviços móveis de atendrmento a urgências, exceto UTI móvel; Atividades de
psicologia e psicanálise, Atividades de assistência a deficientes físicos,
imunodepressivos e convalescentes; Atividades de fisioterapia: locação de mão de
obra temporária; fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros,,
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NEOMED GESTÃO CLíNICA E SAÚDE LTDA
cNPJ N" 26.7 1 4.417 10001 _00

NtRE 41208502151

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade poderá abrir ou encerrar filais, agencias ou
sucursais em qualquer ponto de território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-
lhes capital autônomo, para fins de direito:

PARAGRAFO SEGUNDO: A sociedade possui uma firiar, ao quar se destaca o
capital social de R$ 500,00 (quinhentos reais) para fins meramente fiscais, a qual
exerce atividades idênticas a matriz, com os seguintes dados:

A) ?NPJ 26.714.41710002-90, registrada sob NIRE 42go2oo7a|7 constituída em
1811212019 e situada a Rua 3300, n' 360, Edifício westside, centro, Balneário
Camboriú/SC, CEP 88.330-272.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas representativas do capital social, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social.

PARAGRAFO SEGUNDO: As quotas sáo indivisíveis, reconhecendo a sociedade
um só possuidor para cada uma delas.

GLAUBER HALESTON ARAU.JO DE OTIVEIRA 3.498.000 Rs 3.498.000,00 99,94%
LETÍCIA LOMONACO LOPES 2.000 Rs 2.000,00

sóoos

3.s00.(m R§ 3.500.0m,m L@,ÍXm

7

II - CAPITAL SOCIAL

cLÁusuLA QUARTA: CAptTAL SOCTAL: R$ 3.5O0.OOO,O0 (três mithões e
quinhentos mil reais), divididos em 3.500.000 (três milhôes e quinhentas mil)
quotas de RS í,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em
moeda corrente do país, distribuído por sócios. quotas, valores e percentuâis.
consoante q uad ro demonstrativo abaixo:

QUOTAS VATORES PERCENTUAT

TOTAL
t op6%
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NEOMED GESTÃO CLiNICA E SAÚDE LTDA
CNPJ N" 26.7 14.417 t0001 -00

NtRE 41208502151

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

III- ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E DELIBERAÇÕES SOCIAIS

CLÁUSULA QUINTA: A adminrstração da sociedade caberá somente ao sócio
GLAUBER HALESTON ARAUJO DE. OLIVEIRA autorizado o uso do nome
empresarial individualmente, ao qual cabe a reponsabilidade ou representaçáo
ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social.

CLAUSULA SEXTA: Fica o administrador vedado a usar a denominaçáo social em
negócios estranhos aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios.

PARAFRAFO PRIMEIRO: No exercício da administraÇáo, ficam cs
administradores investidos dos mais amplos e gerais poderes de gestão próprios

do cargo. a fim de garantir o pleno funcionamento dos negócios sociais e a

realizaçáo do objetivo da sociedade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos limites de suas atribuiçÕes e poderes, é licito aos

administradores, por assinatura individual, constituir procuradores. em nome da

sociedade, especificando no instrumento os atos e operaÇões que poderão praticar

e o prazo de duração do mandato que devera coancidir com o ano-calendário,
exceto o mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Cessará a responsabilidade dos administradores. pelos

atos praticados durante o período de sua gestáo, com a aprovação das contas do

exercício social a que se referirem.

CLAUSULA SETIMA: CONCESSAO DE GARANTIAS. Os atos de quaisquer

sócios, administradores, empregados ou procuradores da sociedade. referentes a
obrrgaçÕes relativas a negócios ou operações estranhos ao seu objeto social, tais

como fianças, avais, endosso ou quaisquer garantias em favor de terceiros são

expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à sociedade.

I
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NEOMED GESTÃO CLíNICA E SAÚDE LTDA
cNPJ N" 26.7 1 4.417 t0001 -00

NtRE 4120850215'1

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA OITAVA: "PRO-LABORE" - Os sócios que prestarem serviços a

sociedade poderão efetuar retiradas mensais a título de "pró-labore", que serão
levadas em contai de resultado e cujos níveis, fixado em comum acordo,
anualmente, pelo consenso unanime na reunião de sócios.

CLÁUSULA NONA: CESSÃO DE QUOTAS as quotas são indivisivers em retação
à sociedade e não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas,
total ou parcialmente, a qualquer título, sem o prévio consentimento dos demais
sócios, ficando assegurado a estes a preferência de aquisição, em igualdade de
condiçÕes e na proporÇão das quotas que possuírem, observando o quanto segue.

l- Os sócios dêverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a

respeito da preferência no prazo de 30 (trinta) dias;

ll - Findo o p!'azo para o exercício da preferência, sem que os sócios se
manifestem ou, havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a

terceiros,

lll - A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas
exigido.

PARÁGRAFO ÚtttCO: As quotas são livremente transÍeríveis entre os sócios com

consentimento prévio.

CLÁUSULA DÉCIMA: Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito oe
preferência, a cessão das quotas se fara na proporção das quotas que possuÍrem.

Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, os demais poderáo, no prazo

adicional de dez dias. adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DIREITo DE PREFERÊNCIA - A sociedade
somente poderá exercer o direito de preferência a aquisição total ou parcial das
quotas, se os sócios não o exercerem, no prazo de 24 horas, preferencialmente

aos terceiros, estranhos a sociedade, observando que esta aquisição se faça sem
prejuízo do capital social ou das reservas de capital, devendo utilizar os recursos
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NEOMED GESTÃO CLiNICA E SAÚDE LTDA
cNPJ N" 26.7 1 4.417 t0001 -00

NtRE 41208502151

NONA ALTERAÇAO CONTRATUAL

de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em tesouraria pelo prazo
máximo de 180 dias, se náo forem alienados neste prazo, a sociedade deverá
promover a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das
quotas, revertendo o seu valor para a conta de lucro que originariamente
disponibilizou os recursos para as quotas em tesouraria.

PARÁGRAFO ÚtttCO: Esta opÇão é condicionada à existência de disponibilidades
suficiente para satisíazer o direito do socio que se desliga, sem afetar a integridade
do capital social e reservas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO EXERC|CIO SOCIAL: Anualmente em 31

de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e passivo da sociedade e
os resultados apu:ados, lucros e prejuízos, serão distribuídos aos sócic,s

proporcionalmente, em conformidade com as disposiçÕes legais pertinentes e nos

termos do artigo 1.065 do CCB.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A sociedade poderá, por deliberaçáo da maioria

simples do capital .social, levantar balanços intermediários para qualquer fim,

inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do ano;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os sócios, por maioria simples do capital socral,

poderáo decidir pela retenção dos lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio

financeiro da empresa,

PARAGRAFO TERCEIRO: O resultado poderá também. a critério dos socios. ser

distribuído desproporcionalmente, desde que em conformidade com um acordo de
quotistas, o qual poderá ser alterado a qualquer tempo, sendo-lhes facultado não

obedecer aos percentuais das participaçÕes societárias, de conformidade com o

permissivo contido nos artigos 1.007 e 1.065 do CCB.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Os sócios serão obrigados a reposição dos

lucros e das quantias retiradas, a qualquer título, ainda que autorizados pelo

contrato, quando tais lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo do capital.

Página 8 de 16
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NEOMED GESTÃO CLíNICA E SAÚDE LTDA
cNPJ N. 26.7 1 4.417 t0001 _00

NtRE 4120850215í

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

cLÁusuLA DEcIMA euARTA: o lucro líquido obtido poderá ser distribuído enrre
os sócios, ou ser utilizado para constituir reservas ou aumentá-las. caso seja
apurado prejuízo, este poderá ser compensado com lucros posteriores. os sócios
participarão dos resultados (lucros ou prejuízos) na forma, momento e proporÇão
estabelecidos em acordo de quotistas, podendo inclusive tal distribuição ser
realizada na forma desproporcional ao capital social, consoante o artrgo í.007
ccB, podendo ainda ser distribuídos lucros antecipadamente ao fim do exercício
social, desde quê tais lucros tenham sido apurados por Demonstrativo do
Resultado do Exercício.

PARÁGRAFo Úrutco: os sócros que representem no mínimo 75% (setenta e
cinco por cento) do capital social poderão decidir pela retenÇão dos lucros, se a sua
distribuição for capaz de afetar o equilíbrio financetro da sociedade.

tv - DAs DELTBERAÇOES SOCIA|S, REUNTOES E ORGÃOS SOCtAtS

cLÁusuLA DÉclMA QUINTA: Todas as deliberaçôes sociais serão definidas em
reunião de sócios, no entanto para as matérias abaixo arroladas dependerão de
quórum qualificado para aprovação pelos sócros quotistas:

1. DeliberaçÕes para os seguintes assuntos requererão a majoria simples do
capital social, ou seja, um quórum de cinquenta por cento mis um do capital social;

a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não:

b) A destituição dos admrnistradores;

c) O modo e o valor da remuneração dos administradores:

d) Pedido de concordata ou falência;

e) Exclusão de socio nos termos do art. 1.085 do código civil;

2. As deliberaçÕes para os seguintes assuntos requererão um quórum deTS%
(setenta e cinco por cento):

11
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NEOMED GESTÃO CLíNICA E SAÚDE LTDA
CNPJ N. 26.7 14.417 t0001 _00

NtRE 41208502151

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

a) A modificação do contrato social;

b) A transformaçáo da sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação;

c) Resolução, dissolução e cessaçáo do estado de liquidaçáo;

d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente;

3. Requererão quórum de 2/3 (dois terços) das deliberaçÕes sobre os seguintes
assuntos:

a) A aprovaçáo das contas da administração;

b) Destituição de sócio nomeado administrador;

c) Designação de pessoa náo socia na sociedade no caso de capital
inteiramente integralizado;

d) A participação nos lucros dos administradores e empregados;

e) O ingresso na sociedade dos herdeiros do socio falecido, por requerimento do
inventariante, em substituição ao pagamento dos haveres do,,de cujus,';

f) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas;

S) lnvestimento em outras empresas, coligadas ou controladas;

h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo
permanente;

4. Requererão quórum de 100% (cem por cento) das deliberações sobre os
seguintes assuntos:

a) Designação de pessoa não socra na sociedade, enquanto o capital não
estiver integralizado;

Página 10 de 16
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NEOMED GESTÃO CLíNICA E SAÚDE LTDA
cNPJ N' 26.7 14.417 t0001 -00

NtRE 41208502151

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

b) Aquisição, alienaçáo e oneração de bens imóveis ou constituiçáo de ônus
reais e a prestação de garantias de quaisquer naturezas e obrigação de terceiro.

PARÁGRAGO PRIMEIRO: A reunião dos sócios será realizada em qualquer
época, mediante convocação dos administradores ou socio, indicando a matéria a
ser deliberada. Dessas reuniÕes deverão ser elaboradas as correspondentes atas,
que serão lavradas no Livro de Atas da Administração;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo
anterior quando todos os sócios comparecerem ou decidirem por escrito sobre a

matéria que seria objeto da reunião;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Dispensam-se as formalidades de convocação
previstas no § 3' do arl. 1.152 do Código Civil de 2.002, quando os sócios
representando % (lrés quartos) do capital votante, comparecerem ou se
declararem, por escnto, cientes do local, data, hora e ordem do dia;

PARAGRAFO QUARTO: DeliberaçÕes da reunião vincularão todos os sócios
ainda que ausentes ou dissidentes e, exceto aquelas previstas pela lei. serão
tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos em branco;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Deliberações náo citadas aqui podem ser decididas
por maioria absoluta de votos. com base na quantidade de quotas de cada socio.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade,
mediante notificação aos demais, a qualquer tempo, por vontade própria. por
dissidência em relação a alteraÇão contratual deliberada pela maioria. pela falta de
afeição social. conforme art. 1.029, da lei í0.406/02, e por outras razoes de foro
íntimo, recebendo seu o seu capital, lucros e haveres, segundo dados em balanço
patrimonial especiai levantado no mês do evento, pagáveis na forma do disposto
neste contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O sócio que, por divergir de alteração contratual
deliberada pela maioria, desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar os

13
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NEOMED GESTÃO CLíNICA E SAÚDE LTDA
CNPJ N' 26.7 14.417 t0001-00

NtRE 41208502151

demais, por escrito, com antecedência do prazo mínimo de 30 (trinta) dias, a contar
da deliberaçáo que discordou. Findo o prazo da notificação o silencio será tido
como desinteresse.

PARÁGRAFO PRlillElRO: Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio
retirante, os haveres deste seráo pagos, após o levantamento do balanço
patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma do disposto
neste contrato.

PARAGRAFO SEGUNDo: As quotas são livremente transferíveis entre os sócios,
consentimento prévio

V - CONTINUIDADE DA SOCIEDADE

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A sociedade entrará em liquidação, caso ocorra
qualquer das hipóteses previstas em lei. ou por decisão de maioria simples do
capital.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Na liquidação ou dissolução da sociedade. o
liquidante será indicado por quotistas representando a maioria do capital social,
hipótese em que os haveres da sociedade serão empregados na liquidação das
obrigaçôes da mesma e o remanescente, se houver, será dividido entre os
quotistas na proporção das quotas que cada um possuir;

PARÁGRAFO SEGUNDO: O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou
interdição de qualquer socio não dissolve a sociedade. Sendo impossível ou
inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes na continuação
da sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da mesma, à data da resoluçáo, verificada em balanço
especialmentê levantado,

PARÁGRAFO TERCEIRO: Terminada a apuração dos haveres, esses serão
pagos aos sócios retirantes ou aos herdeiros do socio falecido, sucessores ou
representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com juros de 12o/o ao

Página 12 de 16
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NEOMED GESTÃO CLÍNICA E SAÚDE LTDA
cNPJ N" 26.7 14.417 t0001 _00

NtRE 4120850215.1

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ano. os herdeiros do socio falecido não serão admitidos à sociedade, salvo
decisão unanime em contrato de sócios supérstites;

PARÁGRAFO QUARTO: No relacionamênto com a sociedade, no caso de morte
de sócio, os herdeiros serão representados pelo inventariante.

CLÁUSULA VIGESIMA: Ocorrendo a dissolução, liquidação, extinção, falência,
concordata ou insolvência de socio pessoa jurídica, ou a morte, incapacidade físrca
ou psíquica ou insolvência de socio pessoa física, os seus sucessores poderão
substitui-los na sociedade, desde que comuniquem a sociedade sua intenção de
nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus
direitos e deveres.

cLÁusuLA vlGÉslMA pRIMEIRA: Será excluída da sociedade, de pteno direito
a sociedade empresária que for declarada falida, ou ainda qualquer sócio por
incapacidade superveniente à assinatura do presente instrumento, observando o
art. 1.030 da lei N" 10.40612002.

cLÁusuLA VIGÉSIMA SEGUNDA: poderá ser excluído da sociedade por justa
causa o sócio que roloque em risco a continuidade da sociedade. em virtude de
atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam mais da metade cio
capital social, nos termos no art. 1.085 do código civil. os haveres do sócio
excluÍdo serão liquidados com base em um balanço especial na data da
deliberação.

PARÁGRAFo Úrutco: Para os efeitos do disposto nesta clausula. considera-se
justa causa para exclusáo dos sócios: I - Abertura de processo concursal, falência,
a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de insolvência; ll - violação de
cláusula contratual; lll - concorrência desleal; lV - uso indevido da denominaçáo
social; V - náo integralização da própria participação no capital social; Vl - a
declaração de incapacidade; Vll - geração de grave desinteligência entre os
sócios; Vlll - prática de outros atos de inegável gravidade; lX - CondenaÇáo por

Página 13 de 16
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NEOMED GESTÃO CLíNICA E SAÚDE LTDA
cNPJ N' 26.7 1 4.417 t0001 -00

NtRE 4120850215'1

NONA ALTERAÇAO CONTRATUAL

crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercício
da atividade mercantil.

VI - DA RESPONSABILIDADE TECNICA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: A sociedade manterá um departamento
técnico de profissionais habilitados, para o desempenho das funçÕes a que se
refere o obJeto sociai.

PARÁGRAFO ÚtttCO: A reponsabilidade técnica da sociedade perante o

Conselho Regional de Medicina será assinada por LETICIA LOMONACO LOpES,

iá qualifi cada anteriormente.

v[ - DEMATS DtSPOSIÇÕES

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Delibera-se por não constituir Conselho Fiscat

CLÁUSULA VIGÉsIMA QUINTA: DEcLARAÇÃo DE DESEMPEDIMENTo:

"Declara o administrador que náo está impedido por lei especial de exercer a

administração da sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita

ou suborno, concuÍjsão, peculato, crime contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência. contra as

relaçÕes de consumo. a fé pública ou a propriedade."

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA: A sociedade declara sob as penas da Lei

Complementar n" 123, de 2006, e se enquadra na condiçáo de Empresa de

Pequeno Porte.
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NEOMED GESTÃO CLíNICA E SAÚDE LTDA
cNPJ N" 26.7 14.417 t0001 -00

NtRE 41208502151

NONA ALTERAÇAO CONTRATUAL

VII - LEI APLICAVEL E FORO COMPETENTE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA: Este contrato social rege-se pelas disposiçÕes
relativas as "sociedades limitadas" do Código Civil Brasileiro (Lei n" 10.406/2002,
artigos 1.052 a 1.087) e, subsidiariamente, no que for aplicável, pela lei 6.404 de 15

de dezembro de 1976 e suas posteriores alterações.

PARÁGRAFO ÚttlCo: As partes elegem o foro de Campina Grande do Sul - pR,

para dirimir quaisquer litÍgios entre as partes que venham a ocorrer em decorrência
do presente contrato.

Justos e contratados 'tizeram lavrar este instrumento, que assinam em via única.

Campina Grande do Sul, 30 de junho de 2023.

GLAUBER HALESTON ARAUJO DE OLIVEIRA

LETICIA LOMONACO LOPES

GUILHERME PINA DO CARMO

ROBERTO RIVELINO PRADO

WESLLEI CORDEIRO DE NOVAES
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especral de Desburocratizaçâo, Gestâo e Governo Digital
Secretaria dê Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NEOMED GESTÃO CLiNICA E SAUDE LTDA consta assinado digitatmente
por

IDENTT F|CAçÃO DO(S) ASSTMNTE(S)

CPF/CNPJ Nome

0021 6650283 WESLLEI CORDEIRO DE NOVAIS

05857233976 LETICIA LOMONACO LOPES

09970634674 GUILH ERIVIE PINA DO CARIV]O

7090 31 40900 GLAUBER HALESTON ARAUJO DE OLIVEIRA

84772492968 ROBERTO RIVELINO PRADO

Y
CERTIEICO O REGISTRO Et{ 27/07/2023 0?:ll SOB N' 20234619e0A.

tt/o1/2o2\-
cóDrGo DE vERrFrcÀçÂo: 12110811311. cNpJ DÀ sEDÉ: 26?14417oooloo
NIIA: {1208502151. COM EFAITOS DO REGISTRo Êt4. 3a/06/2A23.
NEoúED cEsaÂo cLÍNrcA E sÀúDa LaDÀ

JUC§p&&
L'ÀNDRO MÀRCOS iÀYS': B:SCÀ]À

sEcRETÁRro-cERÀL
{Ú. êoprê6áIâ.i1. pr. gôv.b!
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de lnscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr (a) LETICIA LOMONACO
LOPES, e médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o no. 35228 desde 0811212015, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 0111112023.

Chave de validaçãc 37f468bÍe3fbc6bb4fl29ae61e14cfd182c36836

Emitida eletronicamente via internet em 01/08/2023

r {,vw crnrpr ore brSua autentrcidade poderá ser confirmada no site do CR[VI-PR
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,,.A|,
§Loll'w CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO 0E |NSCRTÇÃO

26.7',t 4 .417 r000'l -00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CA DASTRAL

DATA DE ABERTL]RÁ

't4t12t2016

NOIúE Êi/PRESARIAL

NEOMED GESTAO CLINICA E SAUDE LTDA

T ÍtrLO DO ESrÁ8ELÊCIMENIO LNOíllE OE:ANTAStA
NEOMED GESTAO CLINICA E SAUDE EPP

c DAATIVIDADÉ ECON

E6.30-5-02 - Atividade médicâ ambulatorial com recursos pâra realização de exames complemêntâres

R PROFESSOR DUILIO CALDERÊ RI 973 LOÍE 16.8 QUA DRA3O

83.430-000
l\/1UN lC PtO

CAMPINA GRANDE DO SUL PR

E NDE REÇO ELETR

CONTABILIDADE@NEOMEDSAUDE.COM.BR l41l9979-6274

ENTE F€OERAÍIVO RÊSPÔNSAVFL iF ÊR

S TUACÃO CAOASiRAL DAÍA DA SITUAÇÀO CADASTRAI

14t1212016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CÀDASÍRÀL

S]ÍUAÇÂO ESPECIAL OATA OA SITUAÇÀO ESPECIÁL

c D ôO E DESCR O OAS AlLVIDADES ECON

70.20-4-00 - Atividades dê consultoria êm gestão êmprêsariâ1, excêto consultoria técnica espêcífica
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obrâ têmporária
78.30-2-00 - Fornecimênto ê gestão de rêcursos humanos pâra tercearos
82.11-3-00 - Serviços combinâdos de escritório e apoio administrativo
E5.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e ge.encial
86.10_1'01 _ Atividades de atendimento hospitala r, exceto pronto-socorro ê unidades pa ra atendimento a u rgências
86.10-1-02 - Atividades de atêndimento êm pronto-socorÍo e unidades hospitâlares para atendimênto a urgê-ncias
86.21-6-01 - UTI móvêl
86.2í-6-02 - Sêrviços móveis de atendimento a urgências, êxceto por UTI móvel
86.22-4-00 - Sêrviços de rêmoção de pacientês, exceto os serviÇos móveis de atendimênto a urgências
86 30-5-01 - Atividade mádica ambulatorial com recursos para rêâlizaçâo de procedimentos cirú'rgicos
86.30-5-03 - Atividadê médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-04 - Atividadê odontológica
86.40-2-99 - Atividadês de sêrviços dê complemêntação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormênte
86.50-0-0í - Atividadês de enfêrmagêm
86.50-0-03 - Atividadês de psicolôgiâ e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupâcional
86.50-0-06 - Atividades de Íonoaudiologra
86.50-0-99 - Atividades de proÍissionais da área dê saúdê não especificadas antêriormente

about blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863. de 27 de dezembro de 201B

Emitido no dta 2110812023 às '14:52:34 (data e hora de BrasÍlia).

about blank 11224

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

l.u
| 206-2 - Sociêdâde Emprêsária Limitada I

JARDIM PAULISTA

21108t2023 14 52

e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL
Estado do Paraná

SEcRETARTA MUNtCtpAL DA ADMTNTSTRAÇÃO,
FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Certidão Negativa de Débitos No 11157 I 2023

Cadastro Mobiliário

CONtribUiNtC: NEOMED GESTÃO CLINICA E SAÚDE LTDA

CPF/CNPJ: 26.714.417t000'l-OO

Cadastro Municipal. 101337

lnscrrçáo Cadastral:

Quadra. Lote:

Logradouro: R. PROF. DUíL|O CALDERARI, No 973

Bairro. JARDIM PAULISTA Comptemento:

Observação:

Ressalvado o direito da Fazenda Ívlunicipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que até a

presente data não constam pendências relativas a tributos administrados por esta Prefeitura

Municipal, referente ao cadastro acima mencionado.

A presente certidão foi ,i.mitida exclusivamente para fins de LICITAÇÃO

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à finalidade para qual foi emitida e à sua autenticidade é

comprovada por esta Fazenda [t/unicipal, representado pelo funcionário do Departamento de

Tributação abaixo assinado. A autenticidade também poderá ser verificada pela internet. no site

oficial da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul <http.//www. pmcgs. pr.gov. br>

A presente certidão não isenta débitos vincendos a partir desta data.

Certidão Numero: 111 57 12023

Código de Autenticidade: 86C534F1 FF07F1 5A8A6EB0C983D9ABA7

Emitida em: 2110812023 Válida ate 2010912023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida gratuitarnente pela internet.
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10108t2023 11.27 empresafacil pr.gov.br/srgíacrl/proc€sso/impnme-modelo/tipo_alvaralllcod_a|ya,ê123585338/co_protocoto/PRP2376489550/

Empresabp.tácil
ESTADo oo pRRnNÁ

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CAI\/PINA
GRANDE DO SUL

SECRETARIA IUUNICIPAL DE ADÀ,1INISTRAÇÀO

FINANÇAS E PLANEJAIVlENTO

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO
Número 101337

Nome Fantâsia:

Razão Socia|: NEOIVIED GESTÃO CLiNICA E SAÚDE LTDA

CNP J : 26.7 1 4.417 l0C0 1 -0O

lnscíiçâo Municipal: 1 01 337

Atividade Principal: 8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares (Não exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s): 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial exceto
consultoÍia técnica especiflca (Náo exercê no ênderêço), 8720-4101 - Atividades de centros de assistência
psicossocial (Não êxerce no endereço), 8630-5/03 - Atividadê médicâ ambulêtorial restrita a consultas (Náo
exerce no enderêço). 8711-5/03 - Atividades de assistência a deficientes físicos imunodeprimidos e
convalescentes (Não êxerce no endereço), 8650-0/01 - Atividâdes de enfermagem (Náo exerce no
endereço), 8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia (Não exerce no endereço), 8640-2/99 - Atividades de
serviços de complementação diagnóstrcã e terapêutica não especificadas anteriormente (Náo exerce no
endereço), 8711-5104 - Centros de apoio a pacientes com cáncer e com AIDS (Não êxerce no endeÍeÇo).
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise (Não exerce no endereço), 8650-0/99 - Atividades de
profissionais da área de saúde não êspecificadas anteriormente (Não êxerce no endêrêço) 8610-1/02 -
Atividades de atendrmento em pronto-socorro e unidades hospitalares pâra atêndimênto a urgênciâs (Náô
exerce no endereço), 8720-4/99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de
distúrbios psíquicos. deficiência mental e dependência química e grupos similares não especificadas
anteriormente (Não exerce no endereço), 8622-4100 - SeÍviços de Íemoçáo de pacientes, exceto os
serviços móveis de atendimento a urgências (Náo exercê no endereço). 8630-5/04 - Atividade odontoló9rca
(Náo exerce no endereço), 86'1 0-'l/0'1 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e
unidades pâra atendrmento a urgências (Não êxerce no endereço), 8599-6/04 - Treinamento em
desenvolvimento protissional e gerencial (Náo exerce no endereço), 8730-1/99 - Atividades de assistência
social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas anteriormente (Náo exerce no
endereço), 9313-1/00 - Atividades de condicionamento fisico (Não exerce no endereço). 8211-3/00 -
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Não exerce no endereço) 7820-5lOO - Locação
de mão-de-obra temporária (Não exerce no endereço) 8650-0/05 - Atividades de terapia ocupacional (Não
exerce no endereço) 8712-3100 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistêncra a
paciente no domicilio (Não exerce no endereço), 7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos
para tercêiros (Não exerce no endereço), 8630-5/01 - Atividade médicâ ambulatorial com recursos para

rcalizaçâo de procedimentos cirúrgicos (Não exerce no endereço). 862'l-6/02 - Serviços móvers de
atendimento a urgências exceto por UTI móvêl (Não exerce no endereço), 8650-0/04 - Atividâdes de
fisioterapia (Náo exeiüê no endereço), 8621-6/01 - UTI móvel (Náo exerce no endereço)

Municipio: Campina Grande do Sul

Endereço: RUA PROFESSOR DUILIO CALDERARI.973. LOTE 16-8 QUADRA30. JARDIIVI PAULISTA

CEP: 83430000

Local e data: Campina Grande do Sul, quinta, 10 de agosto de 2023

Validade: sexta. 31 de maio de 2024

JEANDERSON TELL SOUZA DE OLIVEIRA
Secretana lvlunicrpal de Adm,n,stração. Finanças e Planeiamento

Observação

https://www.emprêsafacil.pr.gov.br/sigÍac,l/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/'1lcod-alvara/23585338/co-protocolo/PRP2376489550/ 11226

-*li

)I
a)

I



10t08t2423 11 21 empresafacil Dr.gov.br/sigÍacil/processo/imprime-modeloi tipo_alvaralllcod_alva,a123585338/co_protocolo/PRP2376489550/

Código de Autenticidadê: 23OF1 NTRVK

Esse documênto deverá permanêcer exposto em local visível no estâbelecimento empresarial

0

https //wúw.emprêsafacil.pr.gov. br/sigfacrl/processo/imprirÍre-modelo/hpo_alvêÍa/1/cod_alvara/23585338/co_protocolo/PRP2376489550/ 2t227

- ALVARÁ VÁLIDO SOMENTE PARA ESCRITORIO ADMINISTRATIVO/DE CONTATO,



COMARCA DE
í.OFICIO DISTRIBUIOOR. PARÍ. E CONTAOOR JUOICIAL DO FORO
CENÍRAL OA COMARCA OA REGIÁO I\,tEÍROPOLITANA OE CURITIEA
AV CÀNDIDO DE ABREL] 535 1. ANDAR . FoNE 141\ 3a?7 5253
LDIIICIO DO FÔRUM CIVFI CLNICO.CIVICO
cEP 80530-906

www l disiribúidô.cuÍiiitrâ .ôm br

PEDIDO OE CERTIDOES

lSABEL ANGELA WYPYCH
IVARIANY AEATR 2 OA SILVA SCAPI

FERNANDA GALLASS]NI
KARINA EAVARO ALVES

ío

REPÚBLICA
CURÍTIBA

FEDERATIVA DO BRASTL
ESTADO DO P.ARÀÀIÀ
EI\4PREGADOS JURAM E DOS

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

JOSE BORGES DA CRUZ FILHO
TITULAR

L]

\': )..:

ÊDIFICIO DO FÓRU[,I CiVEL
AV CÂNDIDO DE ABREU 535 TÉRREO - CEP 80530.906

RECUPERACÃO JUOICIAL ' FALÊNCIÂ ' CONCOROATA ' CRIME ' CIVEL
VARAS C8 MII(AIS VARAS DA FAZENDA,VARAS DA FAÀ,1]LIA.PRECATÔRIA DA VARA DÊ EXECUÇÔES PENAiS
EXECUÇÔESFISCAS DO ESTADO E DO MUNICIPIO REGISTROS PUBLICOS TRIBUNÁL DO JURI

TABELIONATOS ..]UIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIM NAL

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições fisicas e eletrônicas de

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

isi. '.) rS::. i
cNPJ.26.71 4.41 7/0001 -00

no periodo de í8 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4,677, de

291121621 a 07106t2023 .

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE.

Curitiba, 13 de junho de 2023 .

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

Escrevente Juramentado

Emitida pori LulZ
Lei no19.803 de 2ílDezl18
Íabela XVI dos Distíibuidores no Vl letra a (R$ 38.16)

Digltally signed
by IOSE BCRGES
DA CRUZ
FILHO:31628532
904
Datei
2023.06.13
I5:25:5I BRT

'*' Se ampressa, veriíicar sua autênticidadê no http://www.l distribuidorcu ritiba.com. br/âutênticâ usando o codigo 0F369550 '**
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Corrcgedoria-Geral da Justiça do Estado clo par

Podcr.ludiciário

A DiretoÍa do Departamento da.Corregqdoria-Geral da.Iustiça. nos temos do ar1. l" clo Decrelo Judiciário n"q30/201 2. de lq/d6/r0 r l. r eiculado ,,; Úiá.i, ãá .i*tiçà ni.tronico n. 899. de 05/071201 2

CERTIFICA-'_ para tins de licitações._ contratos da adrninistraçào pública e oLltras clestiuaçires comcrciais.
que no Foro Regional de C.ampina Grande do Sul da Comarca'«la Regiào Metropolitaira de Curitiúa.
e-\islcm I ((rrn I Ollcio Jc _DislrihrriJor. ( unraJur. Parriclur. Ar uliador i O.nu.'irail,' l,[rhlie t, ,.. ] rurp r
lahelionato de nutls. acumulando. prccariamentc. o Tchelioneto d., pr(lreslo de iitul,,, rArrero IV.t. toji"ã

de -Organização e Divisào .ludiciáriâs do Estado do Paraná - I-cr Esiaclual n" 1.1.177. clc j0 dc .1";rrbr; ã;
2003).

( uritiba. I de.lunho de 2023

LAIS LECINIA BARBOZA
I)iretora d() Dcpartan.lenlo da Ciorregedoria-(ieral da Jusliça. cm exercício

11129a bout:bla n k



À PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA
ESTADo Do PARANÁ

cHAMADA púaLrcn Ne o3l2023

OBJETO: Prestação de serviços de plantões medicos no Pronto Atendimento Municipal, pelo período

de 12 (doze) meses a partir da emissão do Certifjcado de Credenciado iniciando-se após a contratação

por lnexigibilidade dê LicitaÇão.

AN EXO II

DECLARAçÃO DE IDO N EIDADE

A empresa, NEOIVIED GESTÃO E SAÚDE LTDA, inscrita no CNPI 26.714.417 /OOü OO,

sediada na Rua Professor Duilio Calderari, Na 973, Lote 16-8 QD 30, Bairro.lardim Paulista -

Campina Grande do Sul/PR, CEP 83.430-000, por intermed o do seu representante legal, Sr. Glauber

Haleston Araujo de Oliveira, residente a Rua Campos Sales, Ne 300, apto 1"42, Andar 14, Bairro

Alto Da Gloria - Curitiba/PR, CEP 80.030-230, declara para os devidos fins de direito, na qualidade

de interessado ao Chamamento Público nq.03/2023, instaurado pela Prefeitura lvlunicipal de

lmbituva, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

q ua lq uer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração

Campina Grande do Sul, 23 de agosto de 2023

Da.z u .qt7looo 1 -oõ-l

}IEOI'EO GESÍÀO CLíilNÂ E §AUDE tTDÂ

RUA PForESS0n DUtLtO C^LOER^ir Nr 973
tOÍÊ la-§ 00 30

J^RDrU PAULISÍÁ. CEP t3 r30.oro

CAMPINA GRANDÊ DO SUT . PR

NEOMED GESTAO CLINICA E §AUOE LIDA
:L:-Ê:r F.i._:::Trl.l :.-l-r,- -: -- : ::

--- L_rL:.{-:- -
- j'l : -- --:-: r::- -_

REPRESENTAMTÊ LEGATL J
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PROTOCOLO DE ASSt NATU RA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma lzisign. Para verificar as assinaturas
clique no link: https://www. portaldeassinaturas.com. brA/eriÍicarl0944-E550-988E-7D54 ou vá até o site
https://www. portaldeassinaturas.com. br.443 e utilize o código abaixo para verificar se este documênto é

válido.

Cod i go para verific ação'. 0944-E550-98 B E -7 D54

ll llll I lil ltll lil i lll lr ilil I ll I ll I ill I tiillil I iltit ilt ili ili ililIil I iltr il

Hash do Documento
CFDE 1 F9451 O1 746295C9C9A7A4503 1 AB2329F6CE46AD95B í 3A9E3DAD3BACO82C

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 23108/2023 é(são)

.,, Glauber Haleston Arau;o De Oliveira (Representante Legal) -

709.031 409-00 em 2310812023 11 .53 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

I

I
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À pnrrrrtuna MUNtctpAL DE tMBtruvA
rstaoo oo pnRnruÁ

cHAMADA Pú BLtcA Ne o3l2023

OBJETO: Prestação de serviços de plantões medicos no Pronto Atendimento N,4unicipal, pelo perÍodo

de 12 (doze) meses a partir da emissão do Certificado de Credenciado inlciando-se após a contratação

por lnexigibilidade de Licitação.

ANEXO l

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES

A empresa, N.EOIVIED GESIÃO E SAÚDE LTDA, inscrita no CNP] 26.114.417 /OOO1, OO,

sediada na Rua Professor Duilio Calderari, Ns 973, Lote 16-8 QD 30, Bairro .lardim Paulista

Campina Grande do Sul/PR, CEP 83.430-000, por lntermédio do seu representante legal, Sr. Glauber

Haleston Araujo de Oliverra, residente a Rua Campos Sales, Nq 300, apto 1"42, Andar 14, Bairro

Alto Da Gloria Curitiba/PR, CEP 80.030-230, declara para fins do disposto no inciso V, do artigo

27 , da lei Fede ra I n o8.666, de 21 d e ju n ho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outu bro

de 1999, que não empregamos menor de dezoitô anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente dec araçâo

Campina Grande do Su,23 de agosto de 2023

Aa.t u.EtTtooo'r-oõ1
t{Eont0 §E:ÍÀ0 ütÍxleA E Seuot itol
f,uÁ PfiorE§s0R 0ul!to c^lttRAR §0 97r

t01e la.B 0§ 30
JÀRO'I' PAULISÍÁ. C€F 

'3 
r3O"O'O

CÀUPIN^ GRANDÊ OO SUT . PR

I'I§OMÉ§ çI§TAO CLIf{I(A Ê §AUDE LÍDA
:L;-a:r.:_iiT-'li -:: ,^' l - r:-

^ J ,.:. {':, ''

- -''l : ,,- --e-: ::: : ::

R§PRESENTÂNIE L€GATL J

' ' ''' P, J,lra:r:a,ia, O::lfa a:rt:iJn, !r7i, a,al,i. r.:ü,.-'- -- Câr:rj r.rer.r.le lc S! /rà.erà i-:p g3 4Ja !00
iÉ é cr_ar i.i:) jal;jla'li: ait:aê.]@-Êar,.e:!á.ralÊ a.i.' ii
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PROTOCOLO DE ASSt NATURA(S)

O documento acima foi proposlo para assinatura digital na plataíorma lzisign. Para verificar as assinaturas
clique no link: https://www. portaldeassinaturas. com. brA/erificar/6886-EDoF-ACB9-3í 88 ou vá até o site
https://www. portaldeassinaturas. com. br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é

válido.

lllll ll l llllll il ll l 
rllllllil lllill llll ililll l til 

r 
ilil ilil ililililil ilil ililt iil

Hash do Documênto
DC6D5986 1 6B85F75CF67EA754FFDA1 E 1 6370E6C 1 368D6OCE74EEA5D 4484D1 3F 1

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 23108/2023 é(são)

:z Glauber Haleston Araujo De Oliveira (Representante Legal) -

709 031.409-00 em 2310812023 11 53 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

I I

I
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Fone: 41 3073A372

À pnrrrtruRe MUNrctpAL DE tMBtruvA
EsrADo Do PARANÁ

cHAMADA Pú BLrcA Ne o3l2023

OBJETO: Prestação de §êrviços de plantões médicos no Pronto Atendimento Municipal, pelo perÍodo

de 12 (doze) mêses a partir da emissão dô Certificado de Credenciado iniciando-se após a contratação

por lnexigibilidade de Licitação.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA

A empresa, NEOTVED GESIÃO É SAÚDE LTDA, inscrita no CNPI 26.714.411/000L OO,

sediada na Rua Professor Duilio Calderari, Ns 973, Lote 16-8 QD 30, Bairro.lardim Paulista -

Campina Grande do Sul/PR, CEP 83.430-000, por intermedio do seu representante legal, Sr. Glauber

Haleston Araujo de Oliveira, residente a Rua Campos Sales, Ns 300, apto L42, Andar 14, Bairro

Alto Da Gloria - Curitiba/PR, CEP 80.030-230, DECLARA:

. Quenãopossui em seu quadro f uncional nenhum menor de dezoito anos desempenhando

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de quatorze anôs,

salvo na condição de aprendiz, na forma do artigo 7.4 inciso XXX|ll, da constituição federal;

. O.ue não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou

municipal;

o Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitaÇão da proponente, sob as penas

cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei na 8.666/93.

. Que concorda e satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no

certame epigrafa{o, em obediência ao disposto na Lei 8666/93.

. Que não possuivínculo com o Município, respeitado artigô 9e, da Lei ns 8.666193.

. Aceita as condições conforme anexo 01 do edital:

34



LOTE 1

DESCRTçÃO
QUANTIDADE

DE MESES
UNIDADE VALOR MENSAT VALOR GLOBAL

Equipe de profissionais médicos - Clínico Geral-
para prestação de serviços médicos em escala

de plantão junto ao Pronto Atendimento
Municipal, 24 h/dia, de rnodo inisterrupto, cuja

carga horária deverá atender a LegÍslação
Írabalhista vigente. A equipe será composta
por:
. Dols orofrssiona s ínedlcos /espcnsáve s pe o
P ântão 2,1 rroras. Serv ço ii nteÍuptos de

segLrnda fe ra à do.nlngo, incl!s re nos íerlados
e poato fãcu tatlvo§.

Médico Diretor Clínico/responsáve' técnico
conforme descaito no Corpo C n co dê emoresê
prestadora de serv ço, pa.a desempenhaí a

Íunção e estàndo presente no P onto
Atendimento mun'c,pal de segunda a dornrngo
das 07 às 19 horâs rea lu ãndô átendln.-oô:o

\ledico confo.me ê oeÍê.0ê
- Um proÍlsslona médico em escala de
sobreaviso com disponibilidade de 24h/dia
pêra eventualfê ta de pLs.ton sia ou
transferênc à (co.n apresentação lmedlata ao

PA),

72 MES R5 254.750,00 RS 3.0s7.000,00

Três Milhões e Cinquenta e Sete Mil Reais

Eatw.ir7tooo1-oo1

Carnpina Grande do Su!, 23 de agosto de 2023

NEOMED GESTAO CLINICA E SAUDE ITDA
:t : r:: !-: :§T-,1 t-:-i. - -: - :::

J - 1+-:- .-
]a íl' i '::- - -i-: :::; ::

REPRES€ I'ITANÍE LEGAT

IIEOilEO GESTÂO ctÍIIICA E SAUOE tTDA

RUÂ PROFE§SOR DUILIO ôALOTRAII Ir 973
roTE 16-8 O0 30

. JAÂo|H pAut"lsI^. CEp t3 .30.oao

[- crxerrr cRrno, oo srt'. r, J
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PROTOCOLO DE ASSt NATU RA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma lziSign. Para verificar as assinaturas
clique no link: https://www. portaldeassinaturas.com. brfuerificar/oDEE-C4D6-81C8-1008 ou vá até o site
https.//www. porta ldeassinaturas. com. br:443 e utilizê o código abaixo para verificar se este documento é
válido.

Codigo para verificação: 0DEE-C4D6-81 CB-1 008

illlllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllillllllllllllllllLlillllllllllrll

Hash do Documento
A9D5DCB1 4B 1 5332C8023659793AF9 1 3655E8A0886256682A44DF 09F 29 1 DBC64 1

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 23108/2023 e(sáo)

.z Glauber Haleston Araujo De Oliveira (Representante Legal) -

709.031.409-00 em 2310812023 11.53 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

I E
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MINISTERIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA-DE OEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÀO

Nome: NEOMED GESTAO CLINICA E SAUDE LTDA
CNPJ: 26.7 14.41 7/0001 -00

Ressalvado o drreito de â Fazenda Nacronal cobrar e inscrever quaisquer dívrdas de
responsabilidade do gujeito passivo acrma rdentificado que vierem a ser apuradas. é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 196ô -
Côdigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal. ou ainda náo vencidos: e

2. náo constam inscriÇôes êm Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nJS arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo. para
todos os óÍgáos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endeÍeços <http://rfb. gov. br> ou <http://www.pgfn.gov. bP.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 de 2t1012014.
Emitida às 08:0ô:01 do dia 2210512023 <hora e data de Brasiha>
Válida ate 18111t2023. /
Código de controle da certidão 0512.4424.^494.CDF2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa,
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 03í 218575-55

Certidão fornecida para o CNPJ/MF. 26.714.4'17|OOO1-00

NOMC: CNPJ T'IÃO CONSTE NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressâlvedo o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária. bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributártas acessórias.

Válida até 2911112023 - Fornecimento Gratuito
/

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Entltdo oa lntehet Pnbnca Q1n&2023 09 2j 15)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL
Estado do Paraná

SEcRETARTA MUNtCtpAL DA ADMTNTSTRAÇÃO,
FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CeÉidão Negativa de Débitos No 1 I'158 / 2023

CONTRIBUINTE GLOBAL

CERTIFICAMOS, que para fins LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBIToS

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e

dívida ativa dos cadastros Mobiliários e lmobiliários). até a presente data em nome de

NEOMED GESTÃO CLtNtCA E SAÚDE LTDA, CpF/CNpJ no 26.714.4'17IOOO1-OO, siruado(a)

no municipio de CAMPINA GRANDE DO SUL - PR .

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública lvlunicipal cobrar débitos

posteriormente apurados. mesmo referentes a periodos compreendidos nesta Certidâo.

A presente certrdáo não isenta débitos vincendos a partir desta data.

Certidão Número: 1115812023

Código de Autenticrdade: C8D39377D56E38257 4E632228230EE9A

Emitida em. 21tO812O23 Válida até: 2OtOgt2O23 /
Qualquer rasura ou emenda rnvalidará este documento.

Certidão emitida gratuitamente pela internet.
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21t0812023.14 58 Consulta Regularidade do Êmpreqador

CAT:^It
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

26.714,417 /OOOI-OO

NEOT,IED GESTAO CLÍNICA E SAUDE LTDA [,1E

RUA PROFESSORA NILCE TEREZINHA ZANETTI 75 / JARDIM PAULISTA /
CAMPINA GRANDE DO SUL / PR / 83430-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

va lida de:13/08 /2023 a t7/09/2023 I
Certificação Número: 2023081303590556321559

Informação obtida em 21/OBl2023 14:58:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov.br

https://consulta-crf .carxa. gov.br/consultacrf/pa gês/consultaEmprêgador.lsf 11140

Voltar a
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CERTTDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome: NEOMED GESTAO CLINICA E SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
GNPJ: 26 .'11,4.4a'7 / 0001,-OO
Certidão n' : 21855211/2023
Expedição: 22/05 /2023, às 08:54:45
Validade | 78 / 71/ 2023
de sua expediÇão. /

180 (cento e oitenta) diâs, contados da data

Certifica-se que NEOI{ED GESTÀo CLINICÀ E SÀIrDE LTDÀ (!{.ÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNP.T sob o n' 26.7L4.4]-7 /ooof -oo, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Bancô Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certídão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.44o/20LL e

L3.467/2Or7, e no ALo 07/2022 dâ CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesLa a empresa em refaÇão
a Lodos os seus es tabe fec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no pôrtal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.lus.br) .

Certidão emitida gratuitamênte.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident ificaÇão das pessoas naturais e iurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenat.ória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, ínclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhímentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição 1e§a1, contiver força executiva.

41

.ffi-
iY a



REFERENTE A T0DAS OS E::IABELEClMtuf AS DA EMPREGADAR NEOMED GES-ÍAO CL|N]CA E SAUDE üDA tNSCRIÇIIA 26.714.417/0001-00

MINISTÉRIO DO TRABATHO E EMPREGO
SECRETARIA DE IITSPEçÃO DO TRABALHO
COORDENAçÃO-GERAI- DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: NEOMED GESTAO CLINICA E SAUDE LTDA
rNscRrçÃo: 26. t 1,4.417 / OOOL-OO

DATA E HoRA DA EMtssÃo: 2r/08/2023, às 1.4:5-/:28, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de processos de Multas e
Recursos que, nesta data, ruÃo CoNSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
id entificado.

1. Esta certidão abrange todos os estãbelecimentos do empregador
2. A presente certidão não modlfica a situação do empregãdor que conste do cadastro prevlsto na portaria nterministeriêl MTE/sDH n. 2, dê 12 de mâio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Ernpregâdores que tenhãrr submetldo trabalhadores ê condiçôes análogâs a de êsaravo
3, conforme artiSo 103, § 2p da Portarla MÍ? n' 667 /2ozl, a ceftidão ora instituída refletiíá sempre â última situação ocoríida em cadâstros
administrativos pelo emitente, dê modo que, havendo processos enviados à Procuredoria da Fezenda Nacional - pFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão especíÍica perânte aqu€le órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n" 667, de 8 de novernbro de 2021. Emitida gratuitamente

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabâlho.gov.br/Certidao/Validar

CódiBo: TNCVUYJg3q

A autênticidade também pode ser verificada a partir do eR code ao lado

T
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de lnscrição de Pessoa Jurídica

CCrtifiCAMOS qUE A EMPTESA NEOMED GESTÃO CLíNICA E SAÚDE LTDA, CNPJ
26.714.41710001-00, foi inscrita em 0610212017, neste conselho, na modalidade de
Registro, sob o no.9568, atendendo à solicitação de seu responsável técnico LETlclA
LOMONACO LOPES, inscrito sob o no. 35228 em cumprimento à Lei no. 6 839 de
30/10/1980 e às ResoluçÕes cFÍv no. 997 de 23tostlg\o e í.980 de 11t07t201i.

Esta certidão NAo VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do certificado de Regularidade de lnscrição de pessoa Jurídica, a ser
solicitada anualmente a este conselho, após o devido cumprimento de todas as
exigências pertinentes.

Esta Certidão tem validade até o dia 1711112023.

Emitida eletronicamente via internet em 17t0812023.

Sua autenticidade poderá ser conÍirmada no site do CRIV-PR
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

cERTIFtcADo DE REGULARTDADE DE tNScRtÇÃo or pESSoA.luRiotca

lnscrito sob CRM

9568

CNPJ

26.714.417 t0001-00

Inscrição

06t02t2017

Nome Fantasia

NEOMED GESTÃO CLiNICA E SAUDE

Município / UF

CAMPINA GRANDE DO SUL / PR

Validade

06t02t2024

CEP

83430-000

Razão Social

NEOMED GESTÃO CLiNICA E SAUDE LTDA

Endereço

RUA PROFESSOR DUILIO CALDERANI - JARDIM PAULISTA,

Responsável

35228 - LETICIA LOMONACO LOPES

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
à Lei no.6.839, de 30/10/1980 e às ResoluçÕes CFM no. 997 de2310511980 e 1.980 de 1110712011. Ressalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certiÍicado e válido alé 0610212024. Este certificado deverá ser afixado em local visivel ao público e acessivel à
fiscalização.

Chave de validação no. 5db653a6c908358eabe 2f563a63863bf99b0ea5
Emitida eletronicamente via internet em 1810812023

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do
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PREFEITURA MUNI E BURI
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Cei Licínio, 98 CEP '18290-000 - Buri/SP - Fone/fax (i S) 3S4ô-1211
Email: pmbuíi@ bu ri. s p. gov.br

ATãq]40-O:DEEAErelPXqEJEÇ,!I§A

A PREFEITURA MUI{ICIPAL DE BURI, inscnta no CNPJ sob o n' 46.634.382/0001-06, nesre aro

representado pelo Prefeito Municipal o Sênhor OmaÍ Yahya Chain, portador do RG n0 2'1 650.958, inscÍiio no

CPF n0 122.533.878-60, ATESTA para iins de Licitaçào, sob as penas da lei, para os devidos fins, que a

empresa NEOMED, GESTÃO CLINICA E SAÚOE, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita nc

CNPJ 26,714.41710001-00, com sediada à Rua. Avenrda Brasil n' '128, Centro de Balsa Nova

Paraná, vem prestando seruiços desde 1310712018 sob o contrato n" 98/2018, referentes à área de

saúde Junto âo Municipio de BURI SP, conforme descdiivo abaixo:
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ITEM
TOTAL

MENSAL
Horas

TOÍAL
ANUAL
Hora§

UND DESCRTÇAO DOS SERVrÇOS

L

@
o-

t"--

DE IúEDíCINA COM CARGA HORARIA DE 24 HORAS SEII1ANAIS
(1NCLUINDO FINÂ{S DE SEI,4ANA E FÉRIADOS) A SERÊfuI

REA].IZADAS ÇOI,4O PLANiONiSTA NÀ UNIDADE DE PRONTO

AIENDI\1ENTC I.,IUNICiPAL -IÍALC SANTUCCI" COII ESCATÁ
ESTABELEC,DA PELÂ SECRETAR,A I\4UNICIPAL DE SAUDE

CONTRATACAO fE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS IúEDICOS - 0' tu'.1,

fulEDICO CLINICO GERAL. COÍú REGISTRO ATIVO NO CONSELHO

DE MEDICINA. COM CARGA HORARIA DE24 HORA§ SEI\IANAIS
(INCLUINDO FINAIS DE SEW.NA E iERIADOS) A SEREI\I
REALIZADAS COIV1O PLANTCNIS'|A, NA UNIDADE DE PROI{TC
ATENDIMENTO MUNICIPA.L 'ITALO SANTUCCI' CC[l ESCAIA
ESTABELECIDA PE.Á SECRETAR A:,IJN.C PÂL DE SALDE

'CONTRAIAÇÀO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇC§ IJÉOICCS. C1 (U[I)
MEDICO CLINICO GERAL, COI,4 REGI§TRO ÂÍIVO NO CONSE'.FO
DE MEDICINA :O",I CARGA I-.ORAR,A DE 21 HORAS SÉI,IATIAIS

HR . (]NCLUINDO FINAIS DE §EIúANA E FERIAOOS) A SEREI'1

REALIZADAS COMO PLANÍONISÍA, NA UNIDADE DE PRONTO

ATEND,I.,4ENTO I,4UNICIPAL ITALO SANTUCCl , CCi,I ESCATÀ
ES-À3E-ECl)A oE:Á SECRETAqIÁ t.lU\lClPar- DE SÀU)E

LOÍE 01 - PRONTO ATENDIMENTO

ITEM DESCRTÇÃO OOS SERVTÇOSUND

'120 '1440

12A '1.1 )

124 1444

2

3

TOTAL
MEI.ISAL

Horas

TOTAL
ANUAL
Horas

HR

HR

oNTRAÍAÇÃ0 DE PRESTAÇÃO DE §ERVtÇOS t,1E

EOICO CLINICO GERAL. COIV REG|SÍRO AÍIVO
orcói o, l.,u,r
NO CONSELHO

LOTE 02 - PRONTO ATENDIMENTO

r.t'+_]Et q
+YrE 5
i'-#i E

Aulênticâçáo D ig itâl C ód igo; 1 26830806204906972 729-1
Data: 08/06/2020 12:06:51
Valoí Totaldo Ato: R§ 4.56
Sêlo DioitslTiDo Normâl C: AKC216í 1-v32Y:

Cartório Azevêdo Bastos
Àv,PBid.il.EPiác,oP...d.11.5

(m) 32r.-5.o. -c.nô'iâ@d.y.dôbâ3r6.rcr.br R Í:írlÊÊ'r
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p § A
ESTAOO DE SÃO PAULO

Rua Cel Licinio, 96 CEP 182S0-000 .. Buri/Sp _ Fonêifâx (15) 3546-1211
Email: pnrburi@buri.sp.gov.br

00 720

99y.ryÇÃO DE PRESÍAÇÂO DE SERVTçOg r",lEDrco§ - c1 (r-r§1)
ft{ÊD1CO CLI§ICO GERAL. CÔT,,I REGI§TRO AIIVO I.]O CÚNSÊLHó
DE fuIEDiCINA. ÇCI\,l CAÊGÉ, I,]ORÁRIA DE 24 I1OBÂS §EI,IAI.]AI§
(tNCLrJtND0 FINA|S DE SEIúANA E FERTADCS) Â SÊR ,;4

REATIZÂDA§ COI,4C PLÀNTONI§TA. NA UNIDADE DF PRONTO
ÀTENDIMENTO MUNICIPAL 'tTAl-O SANTUCCi, COI!,1 E§CÀLA
Ê§íÂBELECI'A PELA SECRETAFJÂ I.,4UNIClPAL DE SAÚ)E.

iO\TCê1ACÀO DE pCFSTAÇÀO DE SERV::OS vlDrCOS .t- .r t,'
IVIEDICO CLINICO GERAL CO[/ Rt3rS-RO A- vO \C COrliL_iO
OE II,IEDICINA COM CAÊGÂ HORÀRIA DE 24 HORÂS §ÊMÁNAIS
ilNCLUI|'JDO FINAIS DE §EllANA E FERTADO§) A SEttEt",l
REALIZAOÂ§ CO[]O PLANÍôNi§TA. NA |TNIDADE Di PR0NTO
AÍENDiI"XENIO I\IUNIC!PAt ,ITALO §ANTi]CCI", COII ESCALA 1

ES-ÁBE.EC DA PEI.A SÊCF:rÀatA V- \t:ipÁ_ Dt SALTDL
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U §IDTEM
TOlAL

ME'{§AL
Hsras

TOTAL
ANUAL
HoÍa§

DE§CRrÇA0 D0§ §ERVrÇ0s

LOTE O3 - PRONTO ATENDIMEI,JIO

;cNTRATAÇÀO DE pRESIAÇÀ0 DE SÊR,/rÇCS ttlEDtccs, 01 {uM)
MEDICO RADIOLO§I§TÂ, COL,I RÊGISTRO ATIVO NO CONSELqO
DE MEDICINA E ÊSPECIALIDAOÊ RÊGl§TRADA IIC CONS:LI-]O.
CAFGA rORAR:A J5 05 FOar'S SEirA\AiS EL,, DiÂS r'tS
SENDC RÊSPON§ÁV:I IEÇNICO FELA §ALA DE RADIOLCGIA D3
\lUN C;o'O L LÂJDOS tL SiÀ\rlS llD,l-lC,,c:S

DE§CRICÃO DO§ §ERVICO§

25 300

TOTÂL
MENSAL

Horas

TOTA.L

ANUAL
Horãs

UNü

l-i,R

;0\IRATAÇÀC t! pRESTACÃO DE SERVTÇCS L,IEDICCS -.0.1 (uMl
MEOIÇO CII§ICO GERAL, COM REGISÍRC Â'IIVO IiO COiiSELhC
DE I\.1ED|üINA, CARGÀ HORARIA DE 2l TORAS SE§IÁNAIS, EI..4 DIÂS
úÍEts, A sÊR REALtzADo Nos posÍos DA zcNA fruRAL Dc
I'IUNICIPIO E NC tAR §ÀC Y1CEIJTE OE FÀULO, COIiFORIJE
ESCALÀ ESTABELEOIDA PÊLA SECRE"TARIA I,,lUNICIPAL DE SAUDE

!?l'nÉ-AÇÀ0 DÉ PlFS=ÂÇi3 D5 SrFr ÇOS f.,iDrcOS c, -.1
MEDICO CL|N|CO GERAL C0r,r aEjtSrRC A-,/O \l CÇN:ELi-O
DE I,IEDIC]NA. CARGA HORÀRlA DE 20 HORÂS SEIíANAIS. EIú D]A§
u;E tS A S=R tí4" .ZL D0 i\JO rl.4BULA Í:P'O '.1u\ C per

ITEM DE§CRrçÃo DoS sERVtÇ0§

100 1 200

1?$12

TOTAL
MEN§AL

Horas
UNO

i.tP

t".1R

ÍOÍAL
ÂNUAL

,.OTE O5 _ PRONTO ANTEN§IMENTÕ

H1.i+

Ei.#

ffiflP I
§#E

Aulênticaçáo Oigital Códiqo: 126830806204906972729-2
Data: 08/06/2020 12:06:52
Valor Totaldo Ato: Rg 4.56
SêloDioilalTiooNormalC: AKcã612-l5PV:

Cartório Azêvêdo Bastos
av. Píeâidêniê Epltác,ô Pê56oâ - 1115

(33) 324r.í!.r - câdóío@âzêvêdób..tôs.nd.b,
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P§.FEITUR8, MUNI
EsrADo nr sÃo pAl,lÕ

Rua Cêi Licínio, 98 CFP 18290-000 - Burilsp - Fcne/fax (1S) 3546-1211
Email: pmbúri@buri.sp.gov.br

coNrRA'rAÇÃo DE PRESTAÇÃO DE sER\ítçcs tlrDtcos - 0i iLi{)
MEOICO PEDIAÍRA, CCIú RE§ISTRÔ ATIVC NO CONSELIO CE

12{) 1r13
IrIE9IC!NA. ÇAM CARGA HOÊÁRIA DF 24 HORAS §EI.IANA]§ A
§EREI'I1 REAL;ZADAS ÇOMO PLAÀITONI§TA ÉM DOIS DIA§ DE 12
HORA§. NA UNIDADE DÊ PRONTO ATENDIII,IENTC I/UNICIPÂL,]]ALO SANTI]CCI, CCI'/ 

'SÇALA 
E§TÀBÊLECIDA PêtÁ

§ECRETARIA IüUNICIPAL DE sAüDE.

Âteslarnos, ainda, que a empresâ NEOMED, GE§TÃO CL{NICA e snÚof, vem cumprindo suas

obigaçÕes de lorma satisíatória, seguindo as exigênctas e execulando os serviços com a qualidade

exigida, não havendo nada que pudesse desabonar sua conduta e responsabilidade quanto aos

c0mpromissos conkatualmênte assumidos.

E, pcr ser expressão fiel dâ verdade, datamos e firmarros o presente Ateslado

Buri SP, 14 Ce março de 2C19
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LoTE 06 - ATENÇÀO BÁS|CÂ

UÀID

CONÍRAIAÇÀO DE PRESTAÇÁO DE SÊRVIÇO§ I,IEDiCOS _ 01

(utú) ME§tco PEDIAIRA, Ç0M REG|§IRO ATIVO NO COti§EthC
DE fu1EDICINA CO[,1 CARGÁ HORÂRIA OE 12 I-1ORAS SEIíANÁIS A
SERE!,,l REALIZÀDA§ NAS UNIDADE§ BA§lCÂ§ DÉ SAUDE C!I.4
E§TRAIEGIA DE §AÚOE OA i'ÀIT4iLiA CCI,I ESCALA E§TABELECiDÂ
PÊLA §ECRÊIARIA fulUNICIPÀ; DE SALIDE

c0r,lTRArAÇÀo DE pÊE§iAÇÀO DE §ERV|ÇCS tÍEDtCoS _ 01

{uMi MEDICO PÊ0IATRA, COhl REG]§IAO ATTVO N0 CONSÊLl1Õ
DE MÉDICINA, COM CARGÂ HORÁRIÂ DE i2 HCÊAS §ÊMANÂIS A
§EREI!.1 RÊALIZÂDA§ NO AMBi-ILA'IÓR]O IíUNIC]PAL. COI,I ESCÀLA

. E§TAEEITOI}A 
"ELA 

§ECR;.iÀRIA IVIUN]CiPAL DE SAÚDE

DESCRTÇÀ0 D0§ §ERVIÇ0§
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TOTAL
MEN§AL

HoÍâs
ANUAL
Hoía§

TEM

ilR

ÍF.lE I AutênricâcàoD,gitalCódigo:126830806204906972729-3
ÉIf+i .ô Data:08/06/2020 12:06:52 ..»., E

[*# E vâror Torat do aro: R§ 4.56 Xf ,
Éu4ri+ í Sêlô Diôilal TiDo Normâl C: AKC2I613-lFC8: ': lr'; {3E 324-5.0., câíoÍio@a.vêdób!6.ôô.nd_br
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Secretaria lruniêipal de Saúde

A Pretêitura do \.lunicipio dt' Onigueira - I'arâná. pessoa iuri(licâ rle dirr-ito ptrhlico,

inscrita no ('PNJ/MF sob o N" 77.721.3631000140. siru na Rt'A sÃo PAULO.80 -

CENTRO. ORTI(;I:EIRA - PR. CEP 8f 350 000. lenr p(,r intermódio dc scu

Secretario da Sairde. ATIIS tAR. pala os dclidos tins e a pedido da parte inlercssada. a

alLlclll possa tntelessilr que I.:() Iit) GI,lsrA() (r-l\I(,\ l,_ sAtit)E t-I-t).\- )tli
pcssoa.iuridica de dilcito privado, inscrita no CNPJ/lll F sob o Nu. 26.71,1.41710001-00.

com scde na Ar'. llrasil 128 IJ. Bairro centro. cidade dc Balsa \ova PR. Para tanto.

cüflrprôvamos que os serviços prestâdôs pela emprcsa retro citadâ lirrant desenvolvidos

com a capacidade rccnica adetprada e satisÍarória. com habilidade. contpctência

compâtíveis {.rom os rcsultados esperados quando da oontralação. Côrlíâtô

Adnrinistratiro de n" 08/2017. Pregào Presencial n" 023.12017. reltrente à prestaçào dc

scwiços médicos no Centro de Saúde (24) horas. para alendirnenlo rle urgência e

enrcrgência,

Ortiguc'ira. 3 I clc ir"rlho de l(t I 7

FR.A.N{'tS('() l-l,](]NIDAS ('ÂRNEIRO .]l INI()lt

§ecretário Municipal de Saúde

ffiryc6nhoçro.tl!;!ellà.À...3g:wy.orti8!.id.9'Éot.trr

Prêíelturâ Munlclpôl de OÍtlguôlra - Rla Sâo Pâulo, aO. CEP 44360{00. Ortlguolrã/PR.
CNpt 77.72L,46r/ OOO1"4O. Fon6/ Fâx: 32??"1388.
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Autênlicação Digita I Código: I 2 6830805204906972729-4
oâta: 08/06/2020 12:06:52
Valor Totrldo Ato: Rg 4,56
Sêlo DiollâlTloo l{ormal C: AXC2l614-T78E:

/r, 3 Cartório Azevêdo Bastos
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\Yenceslau Braz - Bstado do Paraná
Á d m i n i s 1 râ ç i o 2017-2{}20

ar.EsI&D_a-DE§ÂPÀÇJpnAEIECM

Atestamos, para os devidos Íins, que a empresa NEoMED, cEstÃo cLtNtcA Ê SAúDE LTDA, pess0a

1urídica de direito pÍivado, inscrita no CNPJ 26.714.417/0001-00, sediada na Rua. Avenida Brasit n" j.z8, Centro de

Balsa Nova Paraná, vem prestando serviços desde 24n7D078, sob o contrato n'77tZOlB. contralo anuat. reÍerenres à

área de saúde junto ao lúunicípio de WENCESLAU BRAZ - pR, conforme descritlvo abaixô:

Atestamos, anda, que a empíesa NEoMED GEsTÂo CLíNlcA E SAúDE LTDA. vern cumprindo suas

obrigações de Íorma satisÍatória, seguindo as exigências e execillando os serviÇos corn a qualidade exrgida. nã0

havendo nâda que pudesse desabonar sua conduta e responsabilidade quanto aos compromissos contralualmente

assumidos.

E, por seí expressão fiel da verdade, datamos e Íirmamos o presente Atestado

Curitiba,05 de Abril de 2019
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Fábio Eugênio cênin

SECRETARIO DE §AÚDE
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LoÍE 01 - oRçaMtNTo paR^ pÊEsrÂçÀo DE sERvtços AeutstçÂo DE corsuLTAs pARÂ cLjNrco cERAL

0uantidadc Horá§ Global

1

oL 02 ÀMENÍCIE PRE ST ÀoÇ saR NEi) oT ooAÇ Ços SE L]L IONN TrÇo IS

Oi3tiplinâs Axa.rlrdade Horâs ctobal

ptÂNÍÀo MÊD|co coM pRoFrssloNÁts MÊotcos PLANTor.flsrAs (24HoRAs/48HoRAs) pÂM o pRoNÍo ATENDI-
MENTo No HosprrAl sÁo sEBÀs r iÁJ sENoo NECFSSÁRA Â annrsenrlçÀo os r'o u.^ur,ro oi tôlricór pÀôi s
SIONAIS PELÂ PROPONENTE TOÍAL DE HORAS A SEREM CUMPRTDAS NO OECORR€R OE 12 (OOZE) MES|ES ?1 gOC

I §2ô

A utê nlicâção Digita I Código: í 26830806204906972729 -s
Oâtai 08/06/2020 12:06:52
valor Totáldo Ator RS 4.56
Sêlo Dioitel Tioo Normal C: AKC2161s.o)(ÂN:

,". E Cartório Azevêdo Bastos
§.í17 E Âv. pnid.dê Epôc.opeire.llÁ5

all E Bâú,o do. t.r.do. Joro P.usô..P8
, ^rft^i-- -

E §r";l';|-ilr;:.ri

ffiÉ

CONSUTTAMEDICÂ COM ÉSPECIALIOADE OE CLINICA 6ER"1L A SER REÂLIZADA EM PACLEN']'ES DESTO C'OON' c.'À,. I
FoRME AGETDAMENTo DA SEcRETARTA MUN.ctpAL oE sAUDf, NAs DEprNoÊNclAs rras uNtDADES àÀsrcas ni I

sÂuoE SÊNoO \ECÉSSARTÂ A ApRESENI ÂÇÁO oE NO MrÀIMo 03 ÍRÊS) paoFtsstoNAts pFL Â pRóáour ú iÀ ,r IpFAUzaRÀo ÁÍ[NorÍ\rEr\Íros sruurraNra'atrroc r,t cÊ!cJâ;i]_l3^ *Á, oÉ ri-oóiewrses ôóõüàc,rõ.r'e 
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Prcfeitura dr Campinr do l\Ionte Alcgrc

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos íins, que a empresa NEOMED GESTÃO CLINICA E

SAÚDE LTOA - ME, pessoa luridica de direito privado, inscrita no CNpJ

?ô.714.41710001-00, com sede na Avenida Brasil, n" 128 Centro - Balsa Nova/pR
presta serviços reíerentes à área de saúdê junto â esta [,lunicipãlidade. confoÍrne:

PREGÃO PRESENCIÂL 35/20í7 - Contrato 70f2A17, nas especiatidades médicas

1) Clínico Geral ( ESF)

2) ClÍnico Geral para Pronto Atendimento\ piântóe§ 12 horas

3) Ginecoiogia e Obstetrícia

4) Pediatria

5) UltressônograÍa

Atestamos, ainda, que a empresa NEOMED GESTÂO CLINICA E SAÚDE LTDA. vem

cumprindo suas obrigações, seguindo as exigências técnicas e executando os

serviços com a qualidade exigida. de forma satisfalória, náo havendo nada que

pudesse desabonar sua conduta e responsabilidade quanto aos compromissos

contratualmente assumidos.

E, por ser expressáo fiel da verdade, datamos e Írrmamos o presente Atestado

Câmpina do l\íonle Alegre, 05 de Outubrc de 2017
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DULCIITÉIA DAS SANTOS COSTA

Secretária Municipal de Saúde

Enrai.[: SaLrdcíi;carupiradonrrtntcal!:grc.sp.s(r\.br
Telcftrne: l5 3156 12 l: i 325ó l3i8
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AutenticaÇáo Digltal códigor 126ô30806204906972729-6
Datâ: 08/06/2020 12:06:52
valor Totâl do Ato: Rt 4,55
Sêlo DioitelTiôo Normal C: AKC216'16-X3Cll
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ESTADO DA PARAiBA
CARTÔRIO AZEVÉDO BASTOS

'RlMElRo REGlsrRo clvlL DE NASctMEttro E óBrros E pRr" i$à"i."s^:.Trl?L"0s, rNrERDrÇoES E ruÍELAS DA coMARcA DE JoÃo pEssor

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Barío dos Estados 58030-OO João pessoa pB
Íel.: @3) 3244-5404 tFax (83) 3244-5484

http://www.azevedobâstos. not. br
E-mall cartorio@azevedobâstos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

)0005b1d734fd94f057f2d69íe6bc05b114ad36d706b8bÍ86b026ccfia119d2A9Ía72í3710a311 c2613d978dd6c973560c569d8e0ê801 586c36f3043rfg8fcOee77f2389t
e91 1 ace641 794f89c1 gê1c
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Bel. Válbêr Azevêdo de iriranda Cavalcântr OÍlcial do Primeiro Regisiro Crvil dê Nascimentos e óbitos e Privâtivo de Casamentos lnterdicões e Tutelâs co
ribuição dê autenticaÍ e teconheceÍ frímas da Comarca de João Pessoa Cap tal do Estado da Paraiba. em virtude de Lei. etc..

ECLARA parâ os devidos íins dê dlreito que. o documenlo em ânexo ldêntiícádo rndrvdualmentê êm cada Código de Autênlicação Dtgital. ou na refenc
iquência, for autênticâdo de acordo com as Leglslaçoes e normas vsêntes.

ECLARO ainda que, para garantir tÍanspaÍência e segurança lurídica de todos os atos oriundos da âtividade Notariâl e Rêgistral no Estâdo da paraibâ. f
stituido pela da Lei No 10.132, de 06 de novembro dê 2013 a aplcação obíigâtória de um Selo Dig(al de Fiscâlização Extíajudlciat em todos os atos de notas
rgistro. composto de um códrgo único (por êxêmplo Sêlo Digital 48C12345-X1X2) e dessa forma. cada autentrcação processâda peta nossa Sêrventra podê s.
.'íificada e confirrnadâ lêntâs vêzês qranto for necessário âtrâvés do stle do Trib!nal de Justiça do Estado da paraiba. endereç
tps://corlegedoria.tjpb. jus. br/selo-dig ilaU

autenticaÇão digitâl do documento faz prova dê que na data e hora em que êla foi realizada a empresa NEOITED GESTAO CLINICA E SAUDE LTDA tint
)Sse de um documento com as mesmas carâcteriStrcas que forarn reproduzrdas na cópia autenticadê sendo da emp.êSa NEOMED GESTAO CLINICA E SAUD
TDA a responsabildade únicâ e exclusiva pela idonêidade do documento apíesêntado a este CârtôÍio.

sta DECLARAÇÂO foi ernitida em í2106/2020 15:48:41 (hoÍa local) através do sistema dê autenticaçáo digital do Cartório Azevêdo Bastos de acordo com o Ar
' 10o e seus §§ 1o ê 2o da MP 220012001 como também o documento êletÍônico autentrcado conlendo o Certrfrcâdo Diglial do titular do Câ rtório Azevêdo Basto
)derá ser solcitado drretamente â empíesa NEOMED GESTAO CLINICA E SAUDE LTDA ou ao CartóÍo pelo endereço de ê-mi
ltentica@azevedobastos. not. br

ara informaçôes mais detalhadas deste ato, acessê o site !lt!p§/a!t!i.lgrtal azevedobâstos.not.bí e informe o Códlqo de Consulta desta Declaraçâo.

consulta desla Declaração estará disponivelem nosso site.

:ódigo de Autênticação Digital: 126830806204906972729-1 126830806204906972729-6
.egi6laçôes Vigentes: Le Fedêral no 8.935/94 Lei Fedêral n'10.40612002 l\/ledida Provisôria 

^a 
22OODOú Lêl FedeÍat no 13.105/2015 Le1 Esteduâl I

72112008. Lei Estadual no 10.'13212013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

referido é verdade. dou fé.

CHAVE DIGITAL
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ATE§T,{DO §E CAFACIDADE TÉCNICA

Atesrâmos. para os devrrios fins oue a empresa NÊoMÊD, GrsrÀo cUNrcA E §AüDE ME,

pessôa juridrca de drrerlo pnvado. inscrita nc cNpJ 26,714.417/00üi,00 com sediada a Rua

Avenida tsrasil n' '128 cento de Balsa lrlova para[á vem preslâniJo serviçôs desde 2.1.:ügr2c1g

sob 0 conlrato n" 13312019. refererles á área de sâúde junlo s0 luunirípro de canlDo do Tênenle.

conl0rme deserilivo allaixo:

Atestarnos. ainda que a ernpresa NEoNEo, cESTÁo cLíNlcA E sAúDE ME vern :uir,prncio

suas obrigaçÕês de iorma satisfatória. seguindo as exigências e execrtando os serv c.s com a

qualidade exigida, nao hâvendo nada que pudesse desâbonar súa côncuta e rescor1sabilidâde

quanto acs comoralrnissos canlralualrienle assuríidas.

f pcr ser expressão Ílel da verdade dalamos e flrmamôs o preserle Àteslado

§
?

Curttba, 17 de oulubro de lC)19

Autenticâcào o igita I Código: 1 2 6831 2062082 2041 9259-1
D ata: 1 2 lB612020 16 :25t22
Valor Tolaldo Ato: Rg 4,56
Sêlô DioltálTiDo Nôrmâl C: AKC82251-YPCC:

Ellscl\

CRETÁRIO D

b,r s:uz.a

E §AÚD§

Cartório Azevêdo Bastos Er'!l+j
i['4td

ffi#
À
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Item

Contratação de medico p§leU'AIRÂ para presiôr
serviços na equtpe [stralegia de sairde familiâí

lESt), com cargô hôréria da 20 {virte) hôrâr
5emanais no Ceattro de

]IlBE :4CI

Atend in']Ênlô dc Ll0ntci !iô de Camps do lenÊnte

§orne do prodt.ttolseryia0
Código do

proJuto/§€r..riço
Qtiantidade

Horas

ffit (33) 3244-5{04 - c.doriôrôauêvêdobasrôs.nôt.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDAOO EM 1888

PRIMEIRo REGlsrRo clvlL DE NASCIMENTo E ÓBlros E pRrvATrvo DE cAsaMENros, tNTERDtÇôES E TUTELAS DA coMARcA DE JoÀo
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00 João pessoâ pB
Têl.r (83) 3244-5404 / Fax (83) 3244-5484

http //www azevedobastos not.br
E-mail carlono@azêvêdobastos.not.br

DECLARAÇÃO OE SERVIÇO OE AUTENTICAÇÀO DIGITAL

O Bel Válber Azevêdo de Í\,'lrrânda cevalcantr Oficial do Prlmeiro RegistÍo Civil de Nascrmentos e Obitos e prlvatrvo de Casamêntos tnterdiÇões e Tutêlas
com alribuição de autentrcar e reconhecer frrmas da ComaÍca de Joáo Pessoa Caprtal do Estado da paraíba. em virtude de Lei etc...

DECLARO ainda que. paÍa garantrr transparêncra e sêgurança juridrca dê todos os âtos oíundos dâ atividade Notaíal e Rêgistral no Estâdo da pataíba lo
inslituído pela dâ Ler No 10.132 de 06 de oovembÍo dê 2013 a aplcaÇáo obrigatóÍia de un1 Selo Digitat de Frscâ|zaçáo Eitrâtudrciat em todos os atos de
nolas e regislro composlo de um ódigo únlco (poÍ exemplo Selo Drgrtal: A8C12345-X1X2) e dessa forma. cada âutêntrcação processada pêla nossa
Setuentia pode ser vêrírcada e confirmâdâ lânlâs vezes qlanlo Íor necessáÍto âkavés do silê do Tribunal de Justrça do esiado oa paraila. endeielo
httpsr//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento fâz prova de que na data e hora em que êla fol realizada. a empresa NEOIúED GESTAO CLINICA E SAUDE LTDA
tinha possê dê um docurnento com as mesmas caÍâcterísiicas qle foram rêproduzidas na cópiâ autenltcâda sendo da êmpresa NEOI\IED GESTAO
CLINICA E SAUDE LÍDA a responsabilidade. únrca e ê)(ciusiva pela idoneidadÊ do documento apresentado a êste Cartóno.

Nesse sentrdo dêclaro que a NEOMED GESÍAO CLINICA E SAUDE LTDA assumLu. nos têrmos do âftrgo 8' s1" do Decreto n" 10 27B:2O2O. que
regulamentou o artigo 3". incrso X. da Lêr Federal n" 13-87412019 e o artlgo 2"-A da Lel Federal 1268212012 ã responsabrtidade pelo procêsso de
digitalização dos documentos físrcos. garaôtindo perante esle Cartóío e tercetros. a suâ âutoria e inteqridade.

De acoÍdo com o disposlo no artigo 2o-A §7' da Lêi Federal n' 12.68212012, o documento em anexo. rdentiícado individualmente e.. cada Códioo dê
Autenticação Digitali ou na rêíertdâ sequência. podeÍá ser reproduzido em pape,ou em qualquer outro meto fisico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitlda em 2110612022 '15:22:05 (hora local) através do srslema dê autênticação dlgital do Ca.tório Azevêdo Bastos de acordo
comoArt 10 10o e seus §§ 1o e 20 da MP 2200/20A1. como lambém o documênto eletrónrco autenticado contendo o Cêrtificado Drgúal do titutar do
Cartório Azevêdo Bastos poderá seí solicitado drretamente a êmpresa NEOMED GESTAO CLINICA E SAUDE LTOA ou ao Cartôriô pelõ endereço de e-
mail autentlca@azevêdobastos.not.br Para rnformaçôes mais detalhadas dêste alo. acesse o srte https://autdrgtlal.azevedobastos not b; e nforme o Códtgo
de Autenlicação Digitâl

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponivel para consulta em nosso sttê

1Código de Autenticação Digital: 126A31 2A62A8220419259-1

'.Legislaçõês Vigentes: Ler Federal no 8.935/94 Lei Federal no 10.406/2002 Nledida Provrsó a na 22OO/2Aú Ler Fedêrât nô13.105i2015 Lêi Estaduâl no
8.72112008 Lei Estaduat no 10 132/2013. ,:.ovimento CcJ N.003/2014 e provirnento CNJ N. tOo/2020

O refeÍido é verdade dou fé

CHAVE DIGITAL

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8926e40b96b4db3d8195cd358484âcfÍc0b393ef31 8Bê741 5d2de53e7bb4f56462fSd3b481f7d971i 7bí4fe4ê9i/ l SdaeeT
7f23899e91 1 acê641 794f89c1 9e1 c
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidcs fins, que a êmpresa NEOMED GESTÃO CUNTCA E SAúDE ITDA , pessoa

jurídica de direito privadr-, inscrito noCN P126.71.4.41.7lOOOf-\O, com sede na Avenida Brasil, 128,
B Balsa Nova - PR, preslou serviços dr:5de ?i912$:.i), Cantíato ne 20/2A2A, Pregão Eletrônico ns

28,/2020, referênte aos atendimentos no Centro de Referência do COVTD do MunicÍoio de

Canoinhas SC, conforme descritivo abaixo.

CONTRAÍO N" 2Ol2020

Item Descrição

Ccntrattcàc de emprÊsâ o! enttaace esperrali:ôdô para

Ílrestnç:c Cê servlCo§ conr pesscal Í.a área n edirs, cctr :erviçcs

de Íedicos plântoi]ltÍês para tr agem e atendrfi:eÍtc de urgêncta

-rrJi I egil.,le ae pler tão.

1' Termo Aditivo

Itern Descrição

Contratação de empresa ou entrdade especializada para

prestação de serviços ccrn pessoal na área medicê, coÍr servrços

de Í'necrccs slantcnrstês para triagem e atendimento dÊ urgência

em regime de plantão.

2'Termo Aditivo

Unr.

Med ida

',--l
Quant.

total
T--

1. 140

Uni

Med ida

Nlta 211?

I

I

L

Itern Descrição

Ccr-rtratêçãa, de en.rpresa cu entidêdp especializdaa pêra

prestaaêo ce serviços ccn pessoal na área rfedica, ccm serv Çcs

.:e rn:drccs plênttr::istas para tr'iag€m e ateníime.tc:je uígêrci.

.nr r rgirne Ce p .rírtãc

Uni

M ed ida

Quant

total

i4l

I

,.

rfirâ os dâdos do alo em hltps:irsêlodiqiIãl.llpbi!s bro! Consú Ie o Oocrmenlo eF hllps/1azevêdobãsros..ôlbídô.umcnro/12683.207224089787710
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Autênlicaçáo Digltâl Código : 1 26831207 2240897 87 7 1 0 -1

Data: 12107/2022 13:59:10
ValoÍÍotaldo Ato: R$ 5.02
Sêlo Dioital Tioo Normal Cr AtlF4395l€KVNI

Cartório Azevêdo Bastos
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Item Uni.

Medida

3'Termo Aditivol

Descrição

CoÍrtrata:àc de ernpresê ou enticàde esprcra rzàdô p;ri
pre5taÇão cje servr,tos corn pessoal rra áreê r--edica. acn- ser',,icos

rJe rnedrcr.rs pldrtcirstas para tflagerr e atendil^re.to de urgência

cm regime de plaItão.

4" Termo Aditivo

Quant. l

total

[r ,- ii] 2 lí)

141

Itenr Descíção

er.presa cLr entidaCe esi)ecralizada para
_35 COm Ce.,(SOa na órea firediaa. ccm servrÇo5

, r'às cJ a t aÊen^ e êtê 'j,r,Ê^:J ie -ÍgÉn:,,
t ão.

Uni.

Medida

Quant.

total l

:L Contratâçãc ce
presteçãc Ce sen/r

Horã 6i

1__ rn legin.le de plan

Na seguinte unidade:

Centro dc ÍÍiagem COVID - 19

Atestamos, ainda, que a empresa NEOMED GESTÃO CLíNICA E SAÚDE LTDA cumpriu suas

obrigâções de lorma satisfatória, seguindo as exigências e executando os serviços cot-n a

qualidade exigida,não havendo nada que pudesse desabonar sua conduta e

responsabilidade quãnto aos compromissos contratualmente assumidos.

E, por ser expÍessão fiel da verdade, dâtamos e firmamos o presente Atestado.

"&s Cur tiba, 27 ce jull.o (lÉ lC21ü i/

ôe{(,
cà +-

3r-L r

úTtA olrsKows(! ..,--..

SECRETÁRIA DE SAÚDE

rflra os dâdos do alo êm hllps /isê odq'lal.lpb.tús bro! Co'súlre o oocumêilo êô nresrazevedobaslos.or.bídôcumenioÍ2683r207224ô897e7210

Cartório Azevêdo Bastos
Âv. Pêsid.nr. Ep irà. r. Pê..oá- 1400

(33) 32{!-5.04-&turi.@.:.v.d.b..!ô6.nor.br

ü.J(",rn q
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Àulênticâçáo Oigital Código | 1 26A31 2O7 2240897 A7 7 1 O.2
O arn: 1 2l0f 12022 13.59,1 I
Valor Totaldo Ato: R$ 5,02
Sêlo Oioitât Ti6o Normal C: ANF43952{RBH:
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRo REGIsÍRo clvlL DE NASCIMENTo E óBlros E PRtvATtvo oE casAMENTos, tNTERDtÇoES E ÍurELAS DA coMARca DE JoÂo
PESSOA

Av. Êpitácio Pessoa 1400 Torrê 58040-000. João pessoa pB
Tel I (83) 3244-5404

http //www.azevedobâstos. not.br
E-mall: cartorlo@azevedobastos.not.br

..,',,,....,...
l$*flF

^^IiÉi-*\,1,.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÀO OIGITAL

o BêÍ. válber Azevêdo de l\,íirandâ cavalcânt, oficial do Prmeiro Reglstro cvil de Nascirnentos ê óbitos ê privativo de casamentos lnterdiÇões e Tutelascom âlriburçâo de autenticar e reconhecer fiÍmas da Comarca de João Pessoa Câp tal do Estado da paÍaíba. em virtudê de Lei êtc.

DECLAROâindaque para garântir hansparênc a ê seguranÇa luridica detodosos âtos on!ndos da atividade Notânale Registral no Estadoda paraíba, folinstituÍdo pelâ da Lei No '10 132, de 06 dê novembro dê 2013, á apl cação obr gatór â de um Selo Dig tal de r"i"r"ãçáo Extrallrdrcral em todos os atos denotas e regisko, composto dê um código único (por êxêrnplo Selo Digrtal: ABC12345-x1x2) e deõsa forma cada autênticaÇão pÍocessadâ peia nossa
Se.ventla pode ser verificada e confirmâcia tantas vezes quanto for nécessáÍ o através do srte do Tribunal ae luitiçà oo Esiado da paraibâ enderêçohtlps //corregedoria.llpb.Jus.br/selo-dig tal/.

A autenticaÇão digitâl dô documento faz pfova dê que na dala e hora em que ela fo rêalizada, a êmpresa NEOMED GESTAo cLtNlCA E SAUDE LTDAtinhâ posse de um dÔcurÔento com as mesmas caracterist cas que foram reproduzidas na cópiâ aute|tcâda sendo da emprêsa NEol\,1ED GESTAo
CLINICA E SAUDE LTDA a Íesponsabrlidade, única ê exclusiva. pêla idoneidadê do documento apresêntado a estê CartóÍro

Nesse sêntrdo declaro quê a NEoN/]ED GESTAo cLlNlCA E SAUDE LIDA assum!r. nos têrnos do âdigo 8". s1. do Dêcreto n. 10 27}l2o2o. qre
regulamentou o artigo 3' incrso X. da Lei Federal n' 13874/2019 e o artgo 21A da Lel Fêderal 12.682i2012.; Íesponsabitidade pêlo processo de
dlgitalzação dos dôcumentos físicos garantindo perante êsle Cartóno e têrcêtàs a stra âutoria e intêgfldade.

De acordo com o disposto no a.tigo 2ó-A §7". da Lei Federal ô" 12.68212012 o documento em anexo. tdentfcado indivdualmentê em cadâ Código de
Autenticação D gital' ou na referida seq!ência podêÍà ser reproduzido em papel o! enr qualquer ouko meio físico.

Esta DECLARAÇÃo foi êmitida em 1210712022 14:40:40 (hora local) atÍaves do sistema de autenticaÇâô digtal do Cartoro Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1o, 1 0ô e seus §§ 1Ô e 20 da 

^lP 
22aal2aú como tarnbérn. o documento eletÍôn ico aute;tlcad; contendo o Certif cado Dig tal do t t! ta. do

CartóÍ o Azevêdo Bastos, podêrâ ser solctado drretamente a empresa NEol\,4ED GESTAO CLINICA É SAUDE LTDA ou ao Cartório petõ enaereço àe à-
mail aLrtentica@azevedobastos not br Para informaÇoes mais dêtalhadas destê ato. acesse o site https //autdigital.azevedobastos not b; e intorme J CáJigo
dê Autent cação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indêtêrminado e está drsponivel para consulta em nosso site.

1Código de Autenticação Digitâl: 1268312A722408978771A-1 à 126A31207224AA97 87710-2
'Legislaçóês Vigêntes: Lei FedêÍâl no 8.935/94, Lê Federal na 1A.4A6:2002 Med da provlsória nó 22AOI2AO1
8.72112008 Lei Estadual nô 10.13212013 Provimento CGJ N.003/2014 e provimento CNJ N" iOO/2020

O refêÍido é verdâde dou fé.

CHAVE DIGITAL

Lei Fedêral no 13 105/2015 Le Estaduêl no

00005b 1 d734fd94f057f2d6gfe6bc05b867c6c9e0842566d99738b84b60f5c21 52630dê902 34a3dÍcf1487 c66747e787 5be1d222f64cfdoe57 s1s4}ge24ad2}ae
e77123899e911ace641 794f89cT 9e 1 c
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rsPEcrícAçÀo

Crntrâtação de eÍnpíesa parir

prL.staçâo de servrços míidrcos no
irospital ríru,rlCipdl, psra pldl|tãí-.r

íÍr*dieo diuíno e ooturno, incluindo
,i,ials d€ sêmanâ (sábãdo! e dominSol)
e íe.iad.-,s, sendo em todor os dras do
més.

QUANT.
ESTIMAOA

DE
pt AÍ{ÍÕ85
M€Í{5AIS

QUANÍ.
ESTIMADA

D€

PrAnÍÕrs
ÂxuAr5

' A empresa d responsáwl tàmbcm
p€tj) dirê!ãÕ clínrfã íJô l{orpitô1, com

torlat ar !1.Ja1 obrigaçôÊs, §endo quc o

I velôíde tal atíibuição está rníluso no
i valo. dos plantóes

) 1t)

'I rr,l '

Digilalizado com Camscanner

!fiÍâ 06 dâdos do âlo êm hnps risêlodrgrtal.lpb.lus.br ou co.sulre o Deume.ro em hltps ,àzêvêdobâsros .ôr bÍidelmênro/ 12683120522900661343

,rr-ifn Q+ã+; x

ii#: r
A ute nlicâçào Digita I Cód lgo: I 2683í 205229006661 343-1
oata:'12105/20?2 13:35:49
Velor Totaldo Ator R3 5,02
Sêlo Dioital TiDo t{oÍmâl Ci AI'1Y39í)4-OAO7:

Cartório Azevêdo Bastos
^v. 
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REPUBLICA FEOERAÍIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CÂRTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDAOO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO OE CASAMENToS, INTERDIÇoES E TUTELAs DA coMARcA DÊ JoÁo
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa 1145 Bairro dos Estados 58030-00 João Pêssoa PB
Íel. (83) 3244-5404 tFax (83) 3244-5484

http //www.azevedobâstos.not.br
E-marl: cadorio@êzevedobastos.not.bí

O Íefer do é veÍdade dou íé

CHAVE DIGITAL

"óz.^31,

'Código de Autenticaqáo Oigital: 126831205229006661343-1

'Lêgislaçóes Vigentes: Lei Federal no8935/94, Lei Fedêral n'1040612002 Medida Provisória nõ 220012001 Lei Fêderal n" 13105/2015. Lêi Estad{ral no
8.72112008. Lei Estâdual no 10.132/2013 Provimento CGJ N'003/2014 e Provimento CNJ N' 100i2020.

DEcLARAÇÃo DE SERVIÇo DE AUTENTIcAÇÃo DIGITAL

O Bel Válber Azevêdo de Miranda Cavalcantr Oficial do Pnmeiro Regisko Crvri dê Nâscrmenlos e Ôb os ê PÍtvatrvo de Casamentos lntêídiçóes e Tulêlâs
com atÍibuição dê autent caÍ e recofheceÍ irÍmas da ComaÍca de João Pêssoa Caprtal do Estado da PaÍaíba. em vtrlude de Lei etc. .

DECLARO ainda que para garantir Íânsparêncra ê segurança luridica de todos os alos onundos da atrvidade NotaÍ al ê Registral no Estado da Paraiba fol
instituido pela da Lei No 10132, dê 06 dê novêmbro de 2013, a aplicação obrigatória de um Sêlo Oigital de FiscalzaÇão Extraludioal ern todos os atos de
notas e registro. composto de um código único (por exemplo Selo Drgital 48C12345-X1X2) ê dessa forma. cada âutêntrcaçáo processada pêlâ nossa
Serventia pode ser verrícada e confirmadâ lantas vêzes q!ânlo for necessário akavés do stê do Tribunal de JustrÇa do Estado da Paraiba endêreço
httpsr//coÍregedoria.tjpb.lus.bÍ/selo-digitâU

A autenticação drgital do documenlo faz prova de que. fâ dala e hoía eír que ela Íoi realizada a empresa NEOMED GESTAO CLINICA E SAUDE LTDA
tinha posse de um documento com as rnesmas caracteristrcas que forâm rêproduzidas na cópra autenticâda. sendo da empiêsâ NEOMED GESTAO
CLINICA E SAUDE LTDA a responsabilidade ún ca e exclus va pela idonêidade do documênto apresentado a êslê Cartóno

Nesse sêntido, declaro quê a NEOMÊD GESTAO CLINICA E SAUDE LTDA assLrmru. nos termos do a.tigo 8' §1" do Decreto n" 10 27812020. que
rêgulâmentou o ârtrgo 3' rnciso X da Le Federal r' 13874/2019 e o a.tigo 21A da Lei Federal 12-68212012 â rêsponsabilidade pelo processo dê
digitalizaÇâo dos documêntos físicos garantrndo perante este Cartório e teÍce ros a sL.ra autoria e tntêgridade

De acordo com o disposto no ârtrgo 2o-A §7' da Ler Federal n' 12.68212012. o documento ern anexo identificado ndlvrdualmente em cada Código de
Autenticação Digital" ou na referida sequência podêrá ser reproduz do em papel ou em qualquer oulro meio íisrco.

Esta DECLAFIAÇÂO foi emitrda em 12l1ât2022 't6:3'l:12 (hora local) através do sistema de autenticaÇão drg(al do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1o. 10o e seus §§ 1o e 20 da l,iP 220012001 como também o dôcumênto eletÍônico aulenticado conlêndo o Certificado Dgital do titular do
Cartóío Azevédo Bastos. poderá seÍ solicrtado diretamente a empresa NEOIúED GESTAO CLINICA E SAUDE LTDA ou ao Cartólo pelo endeÍeÇo de e-
mail autentica@azevedobastos noi.br Para rnformaÇôes mars dêtalhadas dêste alo. acessê o srte https //autdlgital.azevedobastos noi.br e rnforÍre o Cód go
de Autênticaçáo Drgrtal

Esta Declaraçáo é valida por tempo indeterminado e êstá dlsponivel para consulta êm nossô sile.

00005b1d734íd94f057f2d69fe6bc05bfd 141de52gde841edc1 5eb7386f347f5e543d22d3bê9ê92f5ôb455a62b2b70ebb521a39e2a8t567335dfcf2740fBabf1ee7
7f23899e91 1 ace641 794f89c1 9e1 c
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